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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-

lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: cumprimento 

(extensão) X cumprimento (saudação); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto 

(correção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

Nos capítulos seguintes serão passadas regras específicas quanto à acentuação e uso da crase, entre outras normas que condizem à 
ortografia oficial do português.  

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

MECANISMOS DE COESÃO E COERÊNCIA
A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-

nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 
Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 

conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 
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Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

ESTRUTURA DAS PALAVRAS
A formação de palavras se dá a partir de processos morfológicos, de modo que as palavras se dividem entre:
• Palavras primitivas: são aquelas que não provêm de outra palavra. Ex: flor; pedra
• Palavras derivadas: são originadas a partir de outras palavras. Ex: floricultura; pedrada
• Palavra simples: são aquelas que possuem apenas um radical (morfema que contém significado básico da palavra). Ex: cabelo; azeite
• Palavra composta: são aquelas que possuem dois ou mais radicais. Ex: guarda-roupa; couve-flor

Entenda como ocorrem os principais processos de formação de palavras:

Derivação
A formação se dá por derivação quando ocorre a partir de uma palavra simples ou de um único radical, juntando-se afixos.
• Derivação prefixal: adiciona-se um afixo anteriormente à palavra ou radical. Ex: antebraço (ante + braço) / infeliz (in + feliz) 
• Derivação sufixal: adiciona-se um afixo ao final da palavra ou radical. Ex: friorento (frio + ento) / guloso (gula + oso)
• Derivação parassintética: adiciona-se um afixo antes e outro depois da palavra ou radical. Ex: esfriar (es + frio + ar) / desgovernado 

(des + governar + ado)
• Derivação regressiva (formação deverbal): reduz-se a palavra primitiva. Ex: boteco (botequim) / ataque (verbo “atacar”)
• Derivação imprópria (conversão): ocorre mudança na classe gramatical, logo, de sentido, da palavra primitiva. Ex: jantar (verbo para 

substantivo) / Oliveira (substantivo comum para substantivo próprio – sobrenomes).

Composição
A formação por composição ocorre quando uma nova palavra se origina da junção de duas ou mais palavras simples ou radicais.
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• Aglutinação: fusão de duas ou mais palavras simples, de modo que ocorre supressão de fonemas, de modo que os elementos for-
madores perdem sua identidade ortográfica e fonológica. Ex: aguardente (água + ardente) / planalto (plano + alto)

• Justaposição: fusão de duas ou mais palavras simples, mantendo a ortografia e a acentuação presente nos elementos formadores. 
Em sua maioria, aparecem conectadas com hífen. Ex: beija-flor / passatempo.

Abreviação
Quando a palavra é reduzida para apenas uma parte de sua totalidade, passando a existir como uma palavra autônoma. Ex: foto (fo-

tografia) / PUC (Pontifícia Universidade Católica).

Hibridismo
Quando há junção de palavras simples ou radicais advindos de línguas distintas. Ex: sociologia (socio – latim + logia – grego) / binóculo 

(bi – grego + oculus – latim).

Combinação
Quando ocorre junção de partes de outras palavras simples ou radicais. Ex: portunhol (português + espanhol) / aborrecente (aborrecer 

+ adolescente).

Intensificação
Quando há a criação de uma nova palavra a partir do alargamento do sufixo de uma palavra existente. Normalmente é feita adicionan-

do o sufixo -izar. Ex: inicializar (em vez de iniciar) / protocolizar (em vez de protocolar).

Neologismo
Quando novas palavras surgem devido à necessidade do falante em contextos específicos, podendo ser temporárias ou permanentes. 

Existem três tipos principais de neologismos:
• Neologismo semântico: atribui-se novo significado a uma palavra já existente. Ex: amarelar (desistir) / mico (vergonha)
• Neologismo sintático: ocorre a combinação de elementos já existentes no léxico da língua. Ex: dar um bolo (não comparecer ao 

compromisso) / dar a volta por cima (superar). 
• Neologismo lexical: criação de uma nova palavra, que tem um novo conceito. Ex: deletar (apagar) / escanear (digitalizar)

Onomatopeia
Quando uma palavra é formada a partir da reprodução aproximada do seu som. Ex: atchim; zum-zum; tique-taque.

CLASSES DE PALAVRAS
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.
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SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo

Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão que 
protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua nacionali-

dade (brasileiro; mineiro).
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DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
E DO DISTRITO FEDERAL

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

TÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E DO 

DISTRITO FEDERAL

Art. 1º O Distrito Federal, no pleno exercício de sua autonomia 
política, administrativa e financeira, observador os princípios cons-
titucionais, reger-se-á por esta Lei Orgânica.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos da 
Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 2º O Distrito Federal integra a união indissolúvel da Repú-
blica Federativa do Brasil e tem como valores fundamentais:

I - a preservação de sua autonomia como unidade federativa;
II - a plena cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Ninguém será discriminado ou prejudicado 

em razão de nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, característi-
cas genéticas, estado civil, trabalho rural ou urbano, religião, con-
vicções políticas ou filosóficas, orientação sexual, deficiência física, 
imunológica, sensorial ou mental, por ter cumprido pena, nem por 
qualquer particularidade ou condição, observada a Constituição Fe-
deral.

Art. 3º São objetivos prioritários do Distrito Federal:
I - garantir e promover os direitos humanos assegurados na 

Constituição Federal e na Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos;

II - assegurar ao cidadão o exercício dos direitos de iniciativa 
que lhe couberem, relativos ao controle da legalidade e legitimi-
dade dos atos do Poder Público e da eficácia dos serviços públicos;

III - preservar os interesses gerais e coletivos;
IV - promover o bem de todos;
V - proporcionar aos seus habitantes condições de vida com-

patíveis com a dignidade humana, a justiça social e o bem comum;
VI - dar prioridade ao atendimento das demandas da sociedade 

nas áreas de educação, saúde, trabalho, transporte, segurança pú-
blica, moradia, saneamento básico, lazer e assistência social;

VII - garantir a prestação de assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

VIII - preservar sua identidade, adequando as exigências do 
desenvolvimento à preservação de sua memória, tradição e pecu-
liaridades;

IX - valorizar e desenvolver a cultura local, de modo a contribuir 
para a cultura brasileira.

INCLUÍDO O INCISO X – PELA EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 06, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 1996, PUBLICADA NO DODF ,DE 22.10.96

X - assegurar, por parte do poder público, a proteção indivi-
dualizada à vida e à integridade física e psicológica das vítimas e 
testemunhas de infrações penais e de sues respectivos familiares.

INCLUÍDO PELA - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 12, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 1996, PUBLICADA NO DODF DE 19.12.96

XI - zelar pelo conjunto urbanístico de Brasília, tombado sob a 
inscrição nº 532 do Livro do Tombo Histórico, respeitadas as defini-
ções e critérios constantes do Decreto nº 10.829, de 2 de outubro 
de 1987, e da Portaria nº 314, de 8 de outubro de 1992, do então 
Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, hoje Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN.

ACRESCENTADO O INCISO XII AO ART. 3º PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 73, DE 23/04/14 – DODF DE 25/04/14.

XII – promover, proteger e defender os direitos da criança, do 
adolescente e do jovem.

ACRESCENTADO O INCISO XIII AO ART. 3º PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 103, DE 06/12/17 – DODF DE 11/12/17.

XIII - valorizar a vida e adotar políticas públicas de saúde, de 
assistência e de educação preventivas do suicídio.

ACRESCENTADO O INCISO XIV AO ART. 3º PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 115, DE 08/10/19– DODF DE 11/10/19.

XIV - promover a inclusão digital, o direito de acesso à Internet, 
o exercício da cidadania em meios digitais e a prestação de serviços 
públicos por múltiplos canais de acesso.

Art. 4º É assegurado o exercício do direito de petição ou repre-
sentação, independentemente de pagamento de taxas ou emolu-
mentos, ou de garantia de instância.

Art. 5º A soberania popular será exercida pelo sufrágio univer-
sal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos e, nos 
termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.

 DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. DA ORGA-
NIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, é a 
sede do governo do Distrito Federal.

Art. 7º São símbolos do Distrito Federal a bandeira, o hino e o 
brasão.

Parágrafo único. A lei poderá estabelecer outros símbolos e dis-
por sobre seu uso no território do Distrito Federal.

Art. 8º O território do Distrito Federal compreende o espaço 
físico geográfico que se encontra sob seu domínio e jurisdição.

Art. 9º O Distrito Federal, na execução de seu programa de 
desenvolvimento econômico-social, buscará a integração com a re-
gião do entorno do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 10. O Distrito Federal organiza-se em Regiões Adminis-
trativas, com vistas à descentralização administrativa, à utilização 
racional de recursos para o desenvolvimento sócio-econômico e à 
melhoria da qualidade de vida.

§ 1º A lei disporá sobre a participação popular no processo de 
escolha do Administrador Regional.

§ 2º A remuneração dos Administradores Regionais não pode-
rá ser superior à fixada para os Secretários de Governo do Distrito 
Federal.

FICA ACRESCENTADO O § 3º AO ART. 10 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 60, DE 2011 – DODF DE 26/12/11.

§ 3° A proibição de que trata o art. 19, § 8°, aplica-se à nomea-
ção de administrador regional.
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NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE GO-
VERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05.

Art. 11. As Administrações Regionais integram a estrutura ad-
ministrativa do Distrito Federal.

Art. 12. Cada Região Administrativa do Distrito Federal terá um 
Conselho de Representantes Comunitários, com funções consulti-
vas e fiscalizadoras, na forma da lei.

Art. 13. A criação ou extinção de Regiões Administrativas ocor-
rerá mediante lei aprovada pela maioria absoluta dos Deputados 
Distritais.

ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 13 PELA EMEN-
DA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 83, DE 20/08/14 – DODF DE 25/08/14.

Parágrafo único. Com a criação de nova região administrativa, 
fica criado, automaticamente, conselho tutelar para a respectiva 
região.

DOS SERVIDORES PÚBLICOS

CAPÍTULO VI
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 33. O Distrito Federal instituirá regime jurídico único e pla-
nos de carreira para os servidores da administração pública direta, 
autárquica e fundações públicas, nos termos do art. 39 da Consti-
tuição Federal.

§ 1º No exercício da competência estabelecida no caput, serão 
ouvidas as entidades representativas dos servidores públicos por 
ela abrangidos.

§ 2º As entidades integrantes da administração pública indireta 
não mencionadas no caput instituirão planos de carreira para os 
seus servidores, observado o disposto no parágrafo anterior.

ACRESCENTADOS OS §§ 3º AO 9º AO ART. 33 PELA EMENDA 
À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14.

§ 3º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais compo-
nentes do sistema remuneratório deve observar:

I – a natureza, o grau de responsabilidade, as peculiaridades e a 
complexidade dos cargos componentes de cada carreira;

II – os requisitos para a investidura.
§ 4º O Distrito Federal deve manter escola de governo para for-

mação e aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se 
a participação nos cursos um dos requisitos para promoção na car-
reira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 
com os demais entes federados ou suas entidades.

§ 5º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Se-
cretários de Estado, os administradores regionais e os demais casos 
previstos na Constituição Federal são remunerados exclusivamente 
por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qual-
quer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação 
ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 19, IX e X.

§ 6º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira pode ser fixada nos termos do § 5º.

§ 7º Lei complementar pode estabelecer a relação entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto no art. 19, X.

§ 8º Os Poderes Executivo e Legislativo devem publicar, até 31 
de janeiro de cada ano, os valores do subsídio e da remuneração 
dos cargos e empregos públicos.

§ 9º A lei deve disciplinar a aplicação de recursos orçamentá-
rios provenientes da economia com despesas correntes em cada 
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento 

de programas de qualidade e produtividade, treinamento e desen-
volvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do 
serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade.

Art. 34. A lei assegurará aos servidores da administração direta 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou asse-
melhadas do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Execu-
tivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as 
relativas da natureza ou local de trabalho.

Art. 35. São direitos dos servidores públicos, sujeitos ao regime 
jurídico único, além dos assegurados no § 2º do art. 39 da Constitui-
ção Federal, os seguintes:

I - gratificação do titular quando em substituição ou designado 
para responder pelo expediente;

II - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta horas semanais, facultado ao Poder Público conceder a com-
pensação de horários e a redução da jornada, nos termos da lei;

III - proteção especial à servidora gestante ou lactante, inclusi-
ve mediante a adequação ou mudança temporária de suas funções, 
quando for recomendável a sua saúde ou à do nascituro, sem pre-
juízo de seus vencimentos e demais vantagens;

IV - atendimento em creche e pré-escola a seus dependentes, 
nos termos da lei, bem como amamentação durante o horário do 
expediente, nos 12 primeiros meses de vida da criança;

V - vedação do desvio de função, ressalvada, sem prejuízo de 
seus vencimentos, salários e demais vantagens do cargo, emprego 
ou função:

a mudança de função concedida a servidora gestante, sob re-
comendação médica;

a transferência concedida que tiver sua capacidade de trabalho 
reduzida em decorrência de acidente ou doença de trabalho, para 
locais ou atividades compatíveis com sua situação.

VI - recebimento de vale-transporte, nos casos previstos em lei;
VII - participação na elaboração e alteração dos planos de car-

reira;
VIII - promoções por merecimento ou antigüidade, no serviço 

público, nos termos da lei;
IX - quitação da folha de pagamento do servidor ativo e inativo 

da administração direta, indireta e fundacional do Distrito Federal 
até o quinto dia útil do mês subseqüente, sob pena de incidência de 
atualização monetária, obedecido o disposto em lei.

§ 1º Para a atualização a que se refere o inciso IX utilizar-se-ão 
os índices oficiais, e a importância apurada será paga juntamente 
com a remuneração do mês subseqüente.

§ 2º É computado como exercício efetivo, para efeito de pro-
gressão funcional ou concessão de licença-prêmio e aposentadoria 
nas carreiras específicas do serviço público, os tempo de serviço 
prestado por servidor requisitado a qualquer dos Poderes do Dis-
trito Federal.

Art. 36. É garantido ao servidor público o direito à livre asso-
ciação sindical, observado o disposto no art. 8º da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo único. A lei disporá sobre licença sindical para os diri-
gentes de federações e sindicatos de servidores públicos, durante o 
exercício do mandato, resguardados os direitos e vantagens ineren-
tes à carreira de cada um.

Art. 37. Às entidades representativas dos servidores públicos 
do Distrito Federal cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos 
ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou admi-
nistrativas, observado o disposto no art. 8º da Constituição Federal.

Art. 38. Às entidades de caráter sindical que preencham os re-
quisitos estabelecidos em lei, é assegurado o desconto em folha de 
pagamento das contribuições dos associados, aprovadas em assem-
bléia geral.
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Art. 39. O direito de greve é exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei complementar.

Art. 40. São estáveis após três anos de efetivo exercício os ser-
vidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perde o cargo:
I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II – mediante processo administrativo em que lhe sejam asse-

gurados o contraditório e a ampla defesa;
III – mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, na forma de lei complementar, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, deve ele ser reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se 
estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com re-
muneração proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o ser-
vidor estável deve ficar em disponibilidade, com remuneração pro-
porcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento 
em outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obriga-
tória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade.

Art. 41. Ao servidor público efetivo, nos termos da Constituição 
Federal, é assegurado regime próprio de previdência social.

§ 1º O regime próprio de previdência social, observados os cri-
térios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, é instituído 
por lei complementar.

§ 2º O tempo de contribuição prestado sob o regime de apo-
sentadoria especial é computado da mesma forma, quando o ser-
vidor ocupar outro cargo de regime idêntico, ou pelo critério da 
proporcionalidade, quando se tratar de regimes diversos, na forma 
da lei.

Art. 42. É assegurada a participação de servidores públicos na 
gerência de fundos e entidades para os quais contribui, na forma 
da lei.

Art. 43. Será concedida licença para atendimento de filho, geni-
tor e cônjuge doente, a homem ou mulher, mediante comprovação 
por atestado médico da rede oficial de saúde do Distrito Federal.

ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 43 PELA EMEN-
DA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 96, DE 04/05/16 – DODF DE 06/05/16.

Parágrafo único. É assegurado ao servidor público que tenha 
cônjuge ou dependente com deficiência, horário especial de servi-
ço, independentemente da compensação de horário, obedecido o 
disposto em lei.

Art. 44. Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional do Distrito Federal, fica assegurado:

I - percebimento de adicional de um por cento por ano de ser-
viço público efetivo, nos termos da lei;

II - contagem, para todos os efeitos legais, do período em que o 
servidor estiver de licença concedida por junta médica oficial;

III – contagem recíproca, para efeito de aposentadoria, do tem-
po de contribuição na administração pública e na atividade privada, 
rural e urbana, na forma prevista no art. 201, § 9º, da Constituição 
Federal.

Parágrafo único. Ficam assegurados os benefícios constantes 
do art. 35, III, IV e V, e do art. 43 desta Lei Orgânica aos servidores 
das empresas públicas e das sociedades de economia mista do Dis-
trito Federal.

EXERCÍCIOS

01. De acordo com o estabelecido na Lei Orgânica do Distrito 
Federal e suas alterações, assinale a alternativa correta acerca dos 
cargos de Governador e Vice-Governador.

A. Vagando os cargos de Governador e ViceGovernador do Dis-
trito Federal, o Presidente da Câmara Legislativa assumirá o coman-
do do executivo distrital pelo restante do mandato.

B. Constitui uma das condições de elegibilidade para Governa-
dor e Vice-Governador do Distrito Federal possuir idade mínima de 
trinta anos.

C. O Governador e o Vice-Governador deverão residir no Distri-
to Federal ou no Estado de Goiás.

D. O Governador e o Vice-Governador do Distrito Federal po-
derão afastar-se durante 60 dias, trinta a cada semestre, a título de 
férias, em cada ano de seu mandato.

E. O Governador e o Vice-Governador poderão, a qualquer 
momento, independentemente de licença da Câmara Legislativa, 
ausentar-se do Distrito Federal, por qualquer período, desde que 
previamente comunicado ao legislativo.

02. Levando em conta o que dispõe a Lei Orgânica do Distrito 
Federal e suas alterações, assinale a alternativa correta acerca das 
competências do Distrito Federal.

A. Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a 
União, dispor sobre serviços funerários e administração dos cemi-
térios.

B. Compete privativamente ao Distrito Federal conservar o pa-
trimônio público.

C. Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a 
União, exercer o poder de polícia administrativa.

D. Compete privativamente ao Distrito Federal legislar sobre 
proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, paisagístico e 
turístico.

E. Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a 
União, legislar sobre custas de serviços forenses.

03. De acordo com a Lei Orgânica do Distrito Federal, assinale 
a alternativa correta.

A. Compete ao poder público a adoção de medidas que coíbam 
a descentralização dos órgãos que tenham atribuições de defesa do 
consumidor.

B. O poder público deve garantir às pessoas portadoras de defi-
ciência e aos idosos o acesso adequado a logradouros e edifícios de 
uso público e privado.

C. Os recursos hídricos do Distrito Federal não constituem pa-
trimônio público.

D. É dever da família, da sociedade e do poder público garantir 
o amparo a pessoas idosas e sua participação na comunidade.

E. A exigência de documento médico para controle de gravidez 
ou fertilidade em empresas e órgãos públicos é lícita e não se confi-
gura como ato de discriminação à mulher.

04. Segundo dispõe a Lei Orgânica do Distrito Federal, compete 
privativamente ao Distrito Federal

A. fomentar a produção agropecuária e organizar o abasteci-
mento alimentar.

B. conservar o patrimônio público.
C. egulamentar e fiscalizar o comércio ambulante, inclusive o 

de papéis e de outros resíduos recicláveis.
D. estabelecer e implantar política para a segurança do trânsito.
E. proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 

ciência.
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05. Nos termos da Lei Orgânica do Distrito Federal, constitui 
matéria que pode ser objeto de lei ordinária

A. a lei que dispõe sobre a organização do sistema de educação 
do Distrito Federal.

B. o regime jurídico dos servidores públicos civis.
C. a autorização de privatização, mediante alienação de ações 

de empresa pública e sociedade de economia mista.
D. a lei que dispõe sobre o plano diretor de ordenamento terri-

torial do Distrito Federal.
E. o código tributário do Distrito Federal.

06. De acordo com a Lei Orgânica do Distrito Federal, para a 
alienação de um bem imóvel do Distrito Federal,

A. deverá ser observada a legislação pertinente à licitação, ex-
ceto no caso de aquisição por permuta.

B. deverá ser observada a prévia avaliação da Câmara Legislati-
va, sendo, porém, dispensada a autorização desse órgão.

C. poderá ser dispensada a prévia avaliação da Câmara Legisla-
tiva, mas será necessária a autorização desse órgão.

D. deverá ser observada a legislação pertinente à licitação, as-
sim como acontece na aquisição por compra.

E. poderá ser dispensada a existência do interesse público, por 
ser a alienação mero ato de gestão.

07. Na data da promulgação da atual Lei Orgânica do Distrito 
Federal, uma pessoa era ocupante de imóvel rural público localiza-
do no Distrito Federal, em uma área de vinte hectares, onde efeti-
vamente morava e produzia havia cinco anos.

Nessa situação hipotética, para obter título de concessão de 
uso do imóvel ocupado, essa pessoa

A. deverá ter tido como única atividade produtiva no imóvel a 
agropecuária.

B. poderá ser concessionária de outro imóvel rural.
C. poderá ser proprietária de outro imóvel rural, desde que 

este também tenha uma área de até vinte hectares.
D.. oderá ser arrendatária de outro imóvel rural, desde que 

este também tenha uma área de até vinte hectares.
E .deverá comprovar que a soma do tempo descontínuo não 

tenha ultrapassado seis meses, se o período de permanência tiver 
sido alternado.

08. De acordo com a Lei Orgânica do Distrito Federal, os Secre-
tários de Estado

A. serão escolhidos, obrigatoriamente, dentre brasileiros natos, 
maiores de 18 anos, no exercício dos direitos políticos.

B. têm competência para expedição de instruções para a execu-
ção das leis, decretos e regulamentos.

C. têm competência para delegar a seus subordinados, por ato 
expresso ou tácito, atribuições previstas na legislação.

D. poderão comparecer à Câmara Legislativa do Distrito Federal 
apenas por convocação expressa, para expor assunto relevante de 
sua secretaria.

E. estão proibidos de exercer a coordenação, em qualquer área, 
dos órgãos da Administração do Distrito Federal, embora possam 
orientá-los, no âmbito da sua competência.

09. Cristóvão é Governador do Distrito Federal, sendo Nara a 
Vice-Governadora. Os dois pretendem, embora em épocas diferen-
tes, ausentar-se do Distrito Federal por 20 dias consecutivos. Nesse 
caso hipotético, de acordo com a Lei Orgânica do Distrito Federal,

A. competirá, privativamente, ao Senado Federal autorizar a 
ausência tanto de Cristóvão quanto de Nara.

B. não haverá necessidade de qualquer autorização para que 
Cristóvão e Nara se ausentem do Distrito Federal por esse período.

C. competirá à Câmara Legislativa do Distrito Federal autorizar 
a ausência tanto de Cristóvão quanto de Nara, sendo necessária a 
sanção do Governador no caso da ausência de Nara.

D. competirá, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal autorizar a ausência de Nara, não sendo necessária qual-
quer autorização para a ausência de Cristóvão.

E. competirá, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal autorizar a ausência tanto de Cristóvão quanto de Nara.

10. Com base na Lei Orgânica do Distrito Federal, no tocante às 
garantias previstas aos idosos, assinale a alternativa correta.

A. Garantir o amparo a pessoas idosas e a respectiva partici-
pação na comunidade é dever único e exclusivo do poder público.

B. Essa lei define idoso como a pessoa com idade igual ou su-
perior a 55 anos.

C. O poder público deve assegurar a gratuidade do transporte 
coletivo urbano para os maiores de 58 anos.

D. O poder público assegurará a integração do idoso na comu-
nidade com a criação de centros destinados ao trabalho e à experi-
mentação laboral e programas de educação continuada, reciclagem 
e enriquecimento cultural.

E. As entidades com fins lucrativos terão incentivo e auxílio fi-
nanceiro do governo para atuarem na política de amparo e bem-es-
tar do idoso.

11. Quanto à responsabilidade do governador, prevista na Lei 
Orgânica do Distrito Federal, assinale a alternativa correta.

A. O ato do governador do Distrito Federal que atente contra 
o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais é crime de 
responsabilidade.

B. Nos crimes de responsabilidade, o governador será subme-
tido a julgamento perante o Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios.

C. Apenas os partidos políticos poderão denunciar à Câmara 
Legislativa o governador por crime de responsabilidade.

D. Em nenhuma hipótese o governador ficará suspenso das 
próprias funções durante o julgamento de crimes de responsabi-
lidade.

E. Para ser admitida a acusação contra o governador por crime 
de responsabilidade, é necessário o quórum de maioria simples da 
Câmara Legislativa.

12. A respeito das emendas à Lei Orgânica do Distrito Federal, 
considere as seguintes afirmações:

I. A proposta de emenda será discutida e votada em dois turnos 
e considerada aprovada se obtiver, em ambos, o voto favorável de 
dois terços dos membros da Câmara Legislativa.

II. A emenda à Lei Orgânica será promulgada pelo Governador 
do Distrito Federal, com o respectivo número de ordem.

III. A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, estado de defesa, estado de sítio e estado de 
calamidade pública.

IV. A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na 
mesma sessão legislativa.

Está correto o que se afirma APENAS em
A. I, II e III.
B. II e III.
C. II e IV.
D. I e IV.
E. I, III e IV.
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 ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pura-
mente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. São 
os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:
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- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.
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ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO ESTADO. ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

Decreto-lei 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 

que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 
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Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito:
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
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personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.

Pessoal: em conformidade com o que estabelece o artigo 39 da 
Constituição, em sua redação vigente, as pessoas federativas (União, 
Estados, DF e Municípios) ficaram com a obrigação de instituir, no âm-
bito de sua organização, regime jurídico único para todos os servidores 
da administração direta, das autarquias e das fundações públicas. 

Controle Judicial: as autarquias, por serem dotadas de persona-
lidade jurídica de direito público, podem praticar atos administrati-
vos típicos e atos de direito privado (atípicos), sendo este último, 
controlados pelo judiciário, por vias comuns adotadas na legislação 
processual, tal como ocorre com os atos jurídicos normais pratica-
dos por particulares. 

Foro dos litígios judiciais: a fixação da competência varia de 
acordo com o nível federativo da autarquia, por exemplo, os litígios 
comuns, onde as autarquias federais figuram como autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes, têm suas causas processadas e julgadas na 
Justiça Federal, o mesmo foro apropriado para processar e julgar 
mandados de segurança contra agentes autárquicos.

Quanto às autarquias estaduais e municipais, os processos em 
que encontramos como partes ou intervenientes terão seu curso na 
Justiça Estadual comum, sendo o juízo indicado pelas disposições 
da lei estadual de divisão e organização judiciárias.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CAPÍTULO III DA EDUCAÇÃO, 
DA CULTURA E DO DESPORTO, SEÇÃO I DA EDUCAÇÃO

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado me‐
diante a garantia de:

I ‐ educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (Reda‐
ção dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) (Vide Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009)

II ‐ progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Re‐
dação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III ‐ atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV ‐ educação infantil, em creche e pré‐escola, às crianças até 5 
(cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006)

V ‐ acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI ‐ oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII ‐ atendimento ao educando, em todas as etapas da educa‐
ção básica, por meio de programas suplementares de material didá‐
ticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não‐oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Pú‐
blico, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autorida‐
de competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no en‐
sino fundamental, fazer‐lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se‐
guintes condições:

I ‐ cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II ‐ autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun‐

damental, de maneira a assegurar formação básica comum e res‐
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá dis‐
ciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino funda‐
mental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a uti‐
lização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendi‐
zagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência téc‐
nica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino funda‐
mental e na educação infantil. (Redação dada pela Emenda Consti‐
tucional nº 14, de 1996)

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 14, de 1996)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co‐
laboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obriga‐
tório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi‐
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimen‐
to do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se 
refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equida‐
de, nos termos do plano nacional de educação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamen‐
tários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário‐educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Cons‐
titucional nº 53, de 2006)

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contri‐
buição social do salário‐educação serão distribuídas proporcional‐
mente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino. (Incluído pela Emenda Consti‐
tucional nº 53, de 2006)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú‐
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I ‐ comprovem finalidade não‐lucrativa e apliquem seus exce‐
dentes financeiros em educação;

II ‐ assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º ‐ Os recursos de que trata este artigo poderão ser desti‐
nados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público 
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na lo‐
calidade.

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por institui‐
ções de educação profissional e tecnológica poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público. (Redação dada pela Emenda Constitu‐
cional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten‐
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ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 
e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

I ‐ erradicação do analfabetismo;
II ‐ universalização do atendimento escolar;
III ‐ melhoria da qualidade do ensino;
IV ‐ formação para o trabalho;
V ‐ promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI ‐ estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 

em educação como proporção do produto interno bruto. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

LEI Nº 9.394/1996 (LEI DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-
ÇÃO NACIONAL)

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na‐
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se de‐
senvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e or‐
ganizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular‐se ao mundo do traba‐
lho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes prin‐
cípios:

I ‐ igualdade de condições para o acesso e permanência na es‐
cola;

II ‐ liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu‐
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III ‐ pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV ‐ respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V ‐ coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI ‐ gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII ‐ valorização do profissional da educação escolar;
VIII ‐ gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei 

e da legislação dos sistemas de ensino;
IX ‐ garantia de padrão de qualidade;
X ‐ valorização da experiência extraescolar;
XI ‐ vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti‐

cas sociais.
XII ‐ consideração com a diversidade étnico‐racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)

XIII ‐ garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 
da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I ‐ educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré‐escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II ‐ educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III ‐ atendimento educacional especializado gratuito aos edu‐

candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensi‐
no; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV ‐ acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria; (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V ‐ acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI ‐ oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII ‐ oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo‐se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VIII ‐ atendimento ao educando, em todas as etapas da edu‐
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático‐escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; (Re‐
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX ‐ padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a 
variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispen‐
sáveis ao desenvolvimento do processo de ensino‐aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei 
nº 11.700, de 2008).

Art. 4º‐A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tem‐
po prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamen‐
to, na esfera de sua competência federativa. (Incluído pela Lei nº 
13.716, de 2018).

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associa‐
ção comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 
poder público para exigi‐lo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I ‐ recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a educa‐
ção básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II ‐ fazer‐lhes a chamada pública;
III ‐ zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à es‐

cola.
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§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as‐
segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser impu‐
tada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensi‐
no, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferen‐
tes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin‐
tes condições:

I ‐ cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;

II ‐ autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III ‐ capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no 
art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º‐A Ao aluno regularmente matriculado em instituição de 
ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exer‐
cício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante 
prévio e motivado requerimento, ausentar‐se de prova ou de aula 
marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de tais atividades, devendo‐se‐lhe atribuir, a cri‐
tério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 
5º da Constituição Federal: (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) 
(Vigência)

I ‐ prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza‐
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019) (Vigência)

II ‐ trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes‐
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela institui‐
ção de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 1ºA prestação alternativa deverá observar os parâmetros cur‐
riculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 2ºO cumprimento das formas de prestação alternativa de que 
trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os efei‐
tos, inclusive regularização do registro de frequência. (Incluído pela 
Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 3ºAs instituições de ensino implementarão progressivamen‐
te, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações necessá‐
rias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste 
artigo.(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 4ºO disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir‐se‐á de: (Regulamento)
I ‐ elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II ‐ organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi‐

ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III ‐ prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri‐
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV ‐ estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe‐
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma‐
ção básica comum;

IV‐A ‐ estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica‐
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na edu‐
cação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 
(Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V ‐ coletar, analisar e disseminar informações sobre a educa‐
ção;

 VI ‐ assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII ‐ baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós‐gra‐
duação;

 VIII ‐ assegurar processo nacional de avaliação das instituições 
de educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX ‐ autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 10.870, 
de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União 
terá acesso a todos os dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delega‐
das aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham insti‐
tuições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir‐se‐ão de:
I ‐ organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi‐

ciais dos seus sistemas de ensino;
II ‐ definir, com os Municípios, formas de colaboração na ofer‐

ta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a 
ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma des‐
sas esferas do Poder Público;

III ‐ elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, in‐
tegrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV ‐ autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino;
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V ‐ baixar normas complementares para o seu sistema de en‐
sino;

VI ‐ assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, 
o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto 
no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009)

VII ‐ assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar‐se‐ão as competên‐
cias referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir‐se‐ão de:
I ‐ organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi‐

ciais dos seus sistemas de ensino, integrando‐os às políticas e pla‐
nos educacionais da União e dos Estados;

II ‐ exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III ‐ baixar normas complementares para o seu sistema de en‐

sino;
IV ‐ autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino;
V ‐ oferecer a educação infantil em creches e pré‐escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em ou‐
tros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plena‐
mente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Fede‐
ral à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI ‐ assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sis‐
tema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I ‐ elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II ‐ administrar seu pessoal e seus recursos materiais e finan‐

ceiros;
III ‐ assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas‐aula es‐

tabelecidas;
IV ‐ velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada do‐

cente;
V ‐ prover meios para a recuperação dos alunos de menor ren‐

dimento;
VI ‐ articular‐se com as famílias e a comunidade, criando pro‐

cessos de integração da sociedade com a escola;
VII ‐ informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, 

se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimen‐
to dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica 
da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei; (Redação dada pela Lei 
nº 13.803, de 2019)

IX ‐ promover medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação 
sistemática (bullying), no âmbito das escolas;(Incluído pela Lei nº 
13.663, de 2018)

X ‐ estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas.(Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI ‐ promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias 
de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas.
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 13. Os docentes incumbir‐se‐ão de:
I ‐ participar da elaboração da proposta pedagógica do estabe‐

lecimento de ensino;
II ‐ elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino;

III ‐ zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV ‐ estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento;
V ‐ ministrar os dias letivos e horas‐aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI ‐ colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de acordo com 
as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I ‐ participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola;

II ‐ participação das comunidades escolar e local em conselhos 
escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escola‐
res públicas de educação básica que os integram progressivos graus 
de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regulamen‐
to)

I ‐ as instituições de ensino mantidas pela União;
II ‐ as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa 

privada;(Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)
III ‐ os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal 

compreendem:
I ‐ as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 

Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II ‐ as instituições de educação superior mantidas pelo Poder 

Público municipal;
III ‐ as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada;
IV ‐ os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, res‐

pectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educa‐

ção infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu 
sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I ‐ as instituições do ensino fundamental, médio e de educação 

infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II ‐ as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela 

iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classi‐

ficam‐se nas seguintes categorias administrativas: (Regulamento)
(Regulamento)

I ‐ públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, man‐
tidas e administradas pelo Poder Público;

II ‐ privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

III ‐ comunitárias, na forma da lei.(Incluído pela Lei nº 13.868, 
de 2019)

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem qualificar‐se como confessionais, 
atendidas a orientação confessional e a ideologia específicas. (Inclu‐
ído pela Lei nº 13.868, de 2019)

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III 
do caput deste artigo podem ser certificadas como filantrópicas, na 
forma da lei.(Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)



BASES LEGAIS E TEMAS DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL E DISTRITAL

5

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSI-

NO
CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES

Art. 21. A educação escolar compõe‐se de:
I ‐ educação básica, formada pela educação infantil, ensino fun‐

damental e ensino médio;
II ‐ educação superior.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o 
educando, assegurar‐lhe a formação comum indispensável para o 
exercício da cidadania e fornecer‐lhe meios para progredir no tra‐
balho e em estudos posteriores.

Art. 23. A educação básica poderá organizar‐se em séries anu‐
ais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de 
estudos, grupos não‐seriados, com base na idade, na competência 
e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre 
que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se 
tratar de transferências entre estabelecimentos situados no País e 
no exterior, tendo como base as normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar‐se às peculiaridades 
locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo 
sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas 
previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, 
será organizada de acordo com as seguintes regras comuns:

I ‐ a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o 
ensino fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mí‐
nimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver; (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

II ‐ a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira 
do ensino fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveita‐
mento, a série ou fase anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras 
escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante 
avaliação feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimento 
e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou eta‐
pa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 
ensino;

III ‐ nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por 
série, o regimento escolar pode admitir formas de progressão par‐
cial, desde que preservada a sequência do currículo, observadas as 
normas do respectivo sistema de ensino;

IV ‐ poderão organizar‐se classes, ou turmas, com alunos de sé‐
ries distintas, com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, 
para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros componen‐
tes curriculares;

V ‐ a verificação do rendimento escolar observará os seguintes 
critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, 
com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e 
dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas 
finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com 
atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante ve‐
rificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência 

paralelos ao período letivo, para os casos de baixo rendimento es‐
colar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus 
regimentos;

VI ‐ o controle de frequência fica a cargo da escola, conforme o 
disposto no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de 
ensino, exigida a frequência mínima de setenta e cinco por cento do 
total de horas letivas para aprovação;

VII ‐ cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escola‐
res, declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de 
conclusão de cursos, com as especificações cabíveis.

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do 
caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no ensino médio, 
para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas de ensino ofe‐
recer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais 
de carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017)

§ 2o Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação 
de jovens e adultos e de ensino noturno regular, adequado às con‐
dições do educando, conforme o inciso VI do art. 4o. (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsá‐
veis alcançar relação adequada entre o número de alunos e o pro‐
fessor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista 
das condições disponíveis e das características regionais e locais, 
estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste artigo.

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino funda‐
mental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser 
complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabeleci‐
mento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas caracterís‐
ticas regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, 
o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e 
política, especialmente do Brasil.

§ 2o O ensino da arte, especialmente em suas expressões re‐
gionais, constituirá componente curricular obrigatório da educação 
básica. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola, é componente curricular obrigatório da educação básica, 
sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis ho‐
ras; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em si‐
tuação similar, estiver obrigado à prática da educação física; (Incluí‐
do pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto‐Lei no 1.044, de 21 de outubro de 
1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribui‐

ções das diferentes culturas e etnias para a formação do povo bra‐
sileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia.
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TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, 
TAIS COMO SEGURANÇA, TRANSPORTES, POLÍTICA, 

ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTU‐
RA, TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIO‐

NAIS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, ECOLOGIA E 
SUAS INTER‐RELAÇÕES.

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu‐

dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor‐
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen‐
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur‐
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con‐
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po‐
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se‐
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons‐
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio‐
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex‐
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al‐
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in‐
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es‐
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló‐
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) em nosso site. 

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus‐
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, exer‐
cícios para retenção do conteúdo aprendido, tudo preparado com 
muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com o material 
disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e 

fontes de imediato através dos veículos de comunicação virtuais, 
tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a vera‐
cidade das informações um caminho certeiro.

Acesse: Área do Concurseiro https://www.apostilasopcao.com.
br/retificacoes

Bons estudos!

ANOTAÇÕES
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REDAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIAS OFICIAIS (MANU-
AL DE REDAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA). 

ADEQUAÇÃO DA LINGUAGEM AO TIPO DE DOCUMEN-
TO. ADEQUAÇÃO DO FORMATO DO TEXTO AO GÊNE-

RO

MANUAL DE REDAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Sinais e abreviaturas empregados

AS COMUNICAÇÕES OFICIAIS
ASPECTOS GERAIS DA REDAÇÃO OFICIAL

1 Panorama da comunicação oficial

A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 
escrita. Para que haja comunicação, são necessários:

a) alguém que comunique;
b) algo a ser comunicado;
c) alguém que receba essa comunicação.
No caso da redação oficial, quem comunica é sempre o servi-

ço público (este/esta ou aquele/aquela Ministério, Secretaria, De-
partamento, Divisão, Serviço, Seção); o que se comunica é sempre 
algum assunto relativo às atribuições do órgão que comunica; e o 
destinatário dessa comunicação é o público, uma instituição priva-
da ou outro órgão ou entidade pública, do Poder Executivo ou dos 
outros Poderes. Além disso, deve-se considerar a intenção do emis-
sor e a finalidade do documento, para que o texto esteja adequado 
à situação comunicativa.

A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 
nos atos e nos expedientes oficiais decorre, de um lado, do pró-
prio caráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua 
finalidade. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter 
normativo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, ou 
regulam o funcionamento dos órgãos e entidades públicos, o que 
só é alcançado se, em sua elaboração, for empregada a linguagem 
adequada. O mesmo se dá com os expedientes oficiais, cuja finali-
dade precípua é a de informar com clareza e objetividade.

2 O que é redação oficial

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira 
pela qual o Poder Público redige comunicações oficiais e atos nor-
mativos. Neste Manual, interessa-nos tratá-la do ponto de vista da 
administração pública federal.

A redação oficial não é necessariamente árida e contrária à 
evolução da língua. É que sua finalidade básica – comunicar com 
objetividade e máxima clareza – impõe certos parâmetros ao uso 
que se faz da língua, de maneira diversa daquele da literatura, do 
texto jornalístico, da correspondência particular etc.

Apresentadas essas características fundamentais da redação 
oficial, passemos à análise pormenorizada de cada um de seus atri-
butos.

3 Atributos da redação oficial

A redação oficial deve caracterizar-se por:
• clareza e precisão;
• objetividade;
• concisão;
• coesão e coerência;
• impessoalidade;
• formalidade e padronização; e
• uso da norma padrão da língua portuguesa.
Fundamentalmente, esses atributos decorrem da Constituição, 

que dispõe, no art. 37: “A administração pública direta, indireta, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”. Sendo a publicida-
de, a impessoalidade e a eficiência princípios fundamentais de toda 
a administração pública, devem igualmente nortear a elaboração 
dos atos e das comunicações oficiais.

3.1 Clareza e precisão

CLAREZA

A clareza deve ser a qualidade básica de todo texto oficial. Po-
de-se definir como claro aquele texto que possibilita imediata com-
preensão pelo leitor. Não se concebe que um documento oficial 
ou um ato normativo de qualquer natureza seja redigido de forma 
obscura, que dificulte ou impossibilite sua compreensão. A trans-
parência é requisito do próprio Estado de Direito: é inaceitável que 
um texto oficial ou um ato normativo não seja entendido pelos ci-
dadãos. O princípio constitucional da publicidade não se esgota na 
mera publicação do texto, estendendo-se, ainda, à necessidade de 
que o texto seja claro.

Para a obtenção de clareza, sugere-se:
a) utilizar palavras e expressões simples, em seu sentido co-

mum, salvo quando o texto versar sobre assunto técnico, hipótese 
em que se utilizará nomenclatura própria da área;
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b) usar frases curtas, bem estruturadas; apresentar as orações 
na ordem direta e evitar intercalações excessivas. Em certas ocasi-
ões, para evitar ambiguidade, sugere-se a adoção da ordem inversa 
da oração;

c) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto;
d) não utilizar regionalismos e neologismos;
e) pontuar adequadamente o texto;
f) explicitar o significado da sigla na primeira referência a ela; e
g) utilizar palavras e expressões em outro idioma apenas quan-

do indispensáveis, em razão de serem designações ou expressões 
de uso já consagrado ou de não terem exata tradução. Nesse caso, 
grafe-as em itálico, conforme orientações do subitem 10.2 deste 
Manual.

PRECISÃO

O atributo da precisão complementa a clareza e caracteriza-se 
por:

a) articulação da linguagem comum ou técnica para a perfeita 
compreensão da ideia veiculada no texto;

b) manifestação do pensamento ou da ideia com as mesmas 
palavras, evitando o emprego de sinonímia com propósito mera-
mente estilístico; e

c) escolha de expressão ou palavra que não confira duplo sen-
tido ao texto.

É indispensável, também, a releitura de todo o texto redigido. 
A ocorrência, em textos oficiais, de trechos obscuros provém princi-
palmente da falta da releitura, o que tornaria possível sua correção. 
Na revisão de um expediente, deve-se avaliar se ele será de fácil 
compreensão por seu destinatário. O que nos parece óbvio pode 
ser desconhecido por terceiros. O domínio que adquirimos sobre 
certos assuntos, em decorrência de nossa experiência profissional, 
muitas vezes, faz com que os tomemos como de conhecimento ge-
ral, o que nem sempre é verdade. Explicite, desenvolva, esclareça, 
precise os termos técnicos, o significado das siglas e das abrevia-
ções e os conceitos específicos que não possam ser dispensados.

A revisão atenta exige tempo. A pressa com que são elabora-
das certas comunicações quase sempre compromete sua clareza. 
“Não há assuntos urgentes, há assuntos atrasados”, diz a máxima. 
Evite-se, pois, o atraso, com sua indesejável repercussão no texto 
redigido.

A clareza e a precisão não são atributos que se atinjam por si 
sós: elas dependem estritamente das demais características da re-
dação oficial, apresentadas a seguir.

3.2 Objetividade

Ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se deseja abordar, 
sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir isso, é fundamental 
que o redator saiba de antemão qual é a ideia principal e quais são 
as secundárias.

Procure perceber certa hierarquia de ideias que existe em todo 
texto de alguma complexidade: as fundamentais e as secundárias. 
Essas últimas podem esclarecer o sentido daquelas, detalhá-las, 
exemplificá-las; mas existem também ideias secundárias que não 
acrescentam informação alguma ao texto, nem têm maior relação 
com as fundamentais, podendo, por isso, ser dispensadas, o que 
também proporcionará mais objetividade ao texto.

A objetividade conduz o leitor ao contato mais direto com o 
assunto e com as informações, sem subterfúgios, sem excessos de 
palavras e de ideias. É errado supor que a objetividade suprime a 
delicadeza de expressão ou torna o texto rude e grosseiro.

3.3 Concisão

A concisão é antes uma qualidade do que uma característica do 
texto oficial. Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo 
de informações com o mínimo de palavras. Não se deve de forma 
alguma entendê-la como economia de pensamento, isto é, não se 
deve eliminar passagens substanciais do texto com o único objetivo 
de reduzi-lo em tamanho. Trata-se, exclusivamente, de excluir pa-
lavras inúteis, redundâncias e passagens que nada acrescentem ao 
que já foi dito.

Detalhes irrelevantes são dispensáveis: o texto deve evitar ca-
racterizações e comentários supérfluos, adjetivos e advérbios inú-
teis, subordinação excessiva. A seguir, um exemplo1 de período mal 
construído, prolixo:

Exemplo:
Apurado, com impressionante agilidade e precisão, naquela 

tarde de 2009, o resultado da consulta à população acriana, veri-
ficou-se que a esmagadora e ampla maioria da população daquele 
distante estado manifestou-se pela efusiva e indubitável rejeição da 
alteração realizada pela Lei no 11.662/2008. Não satisfeita, incon-
formada e indignada, com a nova hora legal vinculada ao terceiro 
fuso, a maioria da população do Acre demonstrou que a ela seria 
melhor regressar ao quarto fuso, estando cinco horas a menos que 
em Greenwich.

Nesse texto, há vários detalhamentos desnecessários, abusou-
-se no emprego de adjetivos (impressionante, esmagadora, ampla, 
inconformada, indignada), o que lhe confere carga afetiva injustifi-
cável, sobretudo em texto oficial, que deve primar pela impessoali-
dade. Eliminados os excessos, o período ganha concisão, harmonia 
e unidade:

Exemplo:
Apurado o resultado da consulta à população acreana, verifi-

cou-se que a maioria da população manifestou-se pela rejeição da 
alteração realizada pela Lei no 11.662/2008. Não satisfeita com a 
nova hora legal vinculada ao terceiro fuso, a maioria da população 
do Acre demonstrou que a ela seria melhor regressar ao quarto 
fuso, estando cinco horas menos que em Greenwich.

3.4 Coesão e coerência

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais atri-
butos favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os elemen-
tos de um texto. Percebe-se que o texto tem coesão e coerência 
quando se lê um texto e se verifica que as palavras, as frases e os 
parágrafos estão entrelaçados, dando continuidade uns aos outros.

Alguns mecanismos que estabelecem a coesão e a coerência de 
um texto são: referência, substituição, elipse e uso de conjunção.

A referência diz respeito aos termos que se relacionam a outros 
necessários à sua interpretação. Esse mecanismo pode dar-se por 
retomada de um termo, relação com o que é precedente no texto, 
ou por antecipação de um termo cuja interpretação dependa do 
que se segue.

Exemplos:
O Deputado evitou a instalação da CPI da corrupção. Ele aguar-

dou a decisão do Plenário.
O TCU apontou estas irregularidades: falta de assinatura e de 

identificação no documento.
A substituição é a colocação de um item lexical no lugar de ou-

tro(s) ou no lugar de uma oração.
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Exemplos:
O Presidente assinou o acordo. O Chefe do Poder Executivo fe-

deral propôs reduzir as alíquotas.
O ofício está pronto. O documento trata da exoneração do ser-

vidor.
Os governadores decidiram acatar a decisão. Em seguida, os 

prefeitos fizeram o mesmo.

A elipse consiste na omissão de um termo recuperável pelo 
contexto.

Exemplo:
O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os particula-

res. (Na segunda oração, houve a omissão do verbo “regulamenta”).
Outra estratégia para proporcionar coesão e coerência ao texto 

é utilizar conjunção para estabelecer ligação entre orações, perío-
dos ou parágrafos.

Exemplo:
O Embaixador compareceu à reunião, pois identificou o inte-

resse de seu Governo pelo assunto.
3.5 Impessoalidade

A impessoalidade decorre de princípio constitucional (Consti-
tuição, art. 37), e seu significado remete a dois aspectos: o primei-
ro é a obrigatoriedade de que a administração pública proceda de 
modo a não privilegiar ou prejudicar ninguém, de que o seu norte 
seja, sempre, o interesse público; o segundo, a abstração da pesso-
alidade dos atos administrativos, pois, apesar de a ação adminis-
trativa ser exercida por intermédio de seus servidores, é resultado 
tão-somente da vontade estatal.

A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço pú-
blico e sempre em atendimento ao interesse geral dos cidadãos. 
Sendo assim, os assuntos objetos dos expedientes oficiais não de-
vem ser tratados de outra forma que não a estritamente impessoal.

Percebe-se, assim, que o tratamento impessoal que deve ser 
dado aos assuntos que constam das comunicações oficiais decorre:

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado por Che-
fe de determinada Seção, a comunicação é sempre feita em nome 
do serviço público. Obtém-se, assim, uma desejável padronização, 
que permite que as comunicações elaboradas em diferentes seto-
res da administração pública guardem entre si certa uniformidade;

b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação: ela pode 
ser dirigida a um cidadão, sempre concebido como público, ou a 
uma instituição privada, a outro órgão ou a outra entidade pública. 
Em todos os casos, temos um destinatário concebido de forma ho-
mogênea e impessoal; e

c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o univer-
so temático das comunicações oficiais se restringe a questões que 
dizem respeito ao interesse público, é natural não caber qualquer 
tom particular ou pessoal.

Não há lugar na redação oficial para impressões pessoais, como 
as que, por exemplo, constam de uma carta a um amigo, ou de um 
artigo assinado de jornal, ou mesmo de um texto literário. A re-
dação oficial deve ser isenta da interferência da individualidade de 
quem a elabora. A concisão, a clareza, a objetividade e a formalida-
de de que nos valemos para elaborar os expedientes oficiais contri-
buem, ainda, para que seja alcançada a necessária impessoalidade.

3.6 Formalidade e padronização

As comunicações administrativas devem ser sempre formais, 
isto é, obedecer a certas regras de forma (BRASIL, 2015a). Isso é 
válido tanto para as comunicações feitas em meio eletrônico (por 
exemplo, o e-mail , o documento gerado no SEI!, o documento em 
html etc.), quanto para os eventuais documentos impressos.

É imperativa, ainda, certa formalidade de tratamento. Não se 
trata somente do correto emprego deste ou daquele pronome de 
tratamento para uma autoridade de certo nível, mais do que isso: 
a formalidade diz respeito à civilidade no próprio enfoque dado ao 
assunto do qual cuida a comunicação.

A formalidade de tratamento vincula-se, também, à necessária 
uniformidade das comunicações. Ora, se a administração pública 
federal é una, é natural que as comunicações que expeça sigam o 
mesmo padrão. O estabelecimento desse padrão, uma das metas 
deste Manual, exige que se atente para todas as características da 
redação oficial e que se cuide, ainda, da apresentação dos textos.

A digitação sem erros, o uso de papéis uniformes para o texto 
definitivo, nas exceções em que se fizer necessária a impressão, e a 
correta diagramação do texto são indispensáveis para a padroniza-
ção. Consulte o Capítulo II, “As comunicações oficiais”, a respeito de 
normas específicas para cada tipo de expediente.

Em razão de seu caráter público e de sua finalidade, os atos 
normativos e os expedientes oficiais requerem o uso do padrão cul-
to do idioma, que acata os preceitos da gramática formal e emprega 
um léxico compartilhado pelo conjunto dos usuários da língua. O 
uso do padrão culto é, portanto, imprescindível na redação oficial 
por estar acima das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas, 
regionais; dos modismos vocabulares e das particularidades linguís-
ticas.

Recomendações:
• a língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra a 

sua simplicidade;
• o uso do padrão culto não significa empregar a língua de 

modo rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do estilo 
literário;

• a consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na reda-
ção de um bom texto.

Pode-se concluir que não existe propriamente um padrão ofi-
cial de linguagem, o que há é o uso da norma padrão nos atos e nas 
comunicações oficiais. É claro que haverá preferência pelo uso de 
determinadas expressões, ou será obedecida certa tradição no em-
prego das formas sintáticas, mas isso não implica, necessariamente, 
que se consagre a utilização de uma forma de linguagem burocrá-
tica. O jargão burocrático, como todo jargão, deve ser evitado, pois 
terá sempre sua compreensão limitada.

AS COMUNICAÇÕES OFICIAIS

4 Introdução
A redação das comunicações oficiais deve, antes de tudo, se-

guir os preceitos explicitados no Capítulo I, “Aspectos gerais da 
redação oficial”. Além disso, há características específicas de cada 
tipo de expediente, que serão tratadas em detalhe neste capítulo. 
Antes de passarmos à sua análise, vejamos outros aspectos comuns 
a quase todas as modalidades de comunicação oficial.

4.1 Pronomes de tratamento
Tradicionalmente, o emprego dos pronomes de tratamento 

adota a segunda pessoa do plural, de maneira indireta, para refe-
renciar atributos da pessoa à qual se dirige. 
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Na redação oficial, é necessário atenção para o uso dos prono-
mes de tratamento em três momentos distintos: no endereçamen-
to, no vocativo e no corpo do texto. No vocativo, o autor dirige-se 
ao destinatário no início do documento. No corpo do texto, pode-se 
empregar os pronomes de tratamento em sua forma abreviada ou 
por extenso. O endereçamento é o texto utilizado no envelope que 
contém a correspondência oficial.

A seguir, alguns exemplos de utilização de pronomes de trata-
mento no texto oficial

Os exemplos acima são meramente exemplificativos. A profu-
são de normas estabelecendo hipóteses de tratamento por meio 
do pronome “Vossa Excelência” para categorias especifícas tornou 
inviável arrolar todas as hipóteses.

4.1.1 Concordância com os pronomes de tratamento

Os pronomes de tratamento apresentam certas peculiaridades 
quanto às concordâncias verbal, nominal e pronominal. Embora se 
refiram à segunda pessoa gramatical (à pessoa com quem se fala), 
levam a concordância para a terceira pessoa. Os pronomes Vossa 
Excelência ou Vossa Senhoria são utilizados para se comunicar dire-
tamente com o receptor.

Exemplo:
Vossa Senhoria designará o assessor.

Da mesma forma, os pronomes possessivos referidos a prono-
mes de tratamento são sempre os da terceira pessoa.

Exemplo:
Vossa Senhoria designará seu substituto. (E não “Vossa Senho-

ria designará vosso substituto”)

Já quanto aos adjetivos referidos a esses pronomes, o gênero 
gramatical deve coincidir com o sexo da pessoa a que se refere, e 
não com o substantivo que compõe a locução.

Exemplos:
Se o interlocutor for homem, o correto é: Vossa Excelência está 

atarefado.
Se o interlocutor for mulher: Vossa Excelência está atarefada.
O pronome Sua Excelência é utilizado para se fazer referência a 

alguma autoridade (indiretamente).

Exemplo:
A Sua Excelência o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil (por 

exemplo, no endereçamento do expediente)

4.2 Signatário
4.2.1 Cargos interino e substituto

Na identificação do signatário, depois do nome do cargo, é pos-
sível utilizar os termos interino e substituto, conforme situações a 
seguir: interino é aquele nomeado para ocupar transitoriamente 
cargo público durante a vacância; substituto é aquele designado 
para exercer as atribuições de cargo público vago ou no caso de 
afastamento e impedimentos legais ou regulamentares do titular. 
Esses termos devem ser utilizados depois do nome do cargo, sem 
hífen, sem vírgula e em minúsculo.

Exemplos:
Diretor-Geral interino
Secretário-Executivo substituto

4.2.2 Signatárias do sexo feminino

Na identificação do signatário, o cargo ocupado por pessoa do 
sexo feminino deve ser flexionado no gênero feminino.

Exemplos:
Ministra de Estado
Secretária-Executiva interina
Técnica Administrativa
Coordenadora Administrativa

4.3 Grafia de cargos compostos

Escrevem-se com hífen:
a) cargos formados pelo adjetivo “geral”: diretor-geral, relator-

-geral, ouvidor-geral;
b) postos e gradações da diplomacia: primeiro-secretário, se-

gundo-secretário;
c) postos da hierarquia militar: tenente-coronel, capitão-tenen-

te;
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Atenção: nomes compostos com elemento de ligação preposi-
cionado ficam sem hífen: general de exército, general de brigada, 
tenente-brigadeiro do ar, capitão de mar e guerra;

d) cargos que denotam hierarquia dentro de uma empresa: 
diretor-presidente, diretor-adjunto, editor-chefe, editor-assistente, 
sócio-gerente, diretor-executivo;

e) cargos formados por numerais: primeiro-ministro, primeira-
-dama;

f) cargos formados com os prefixos “ex” ou “vice”: ex-diretor, 
vice-coordenador.

O novo Acordo Ortográfico tornou opcional o uso de iniciais 
maiúsculas em palavras usadas reverencialmente, por exemplo 
para cargos e títulos (exemplo: o Presidente francês ou o presidente 
francês). Porém, em palavras com hífen, após se optar pelo uso da 
maiúscula ou da minúscula, deve-se manter a escolha para a grafia 
de todos os elementos hifenizados: pode-se escrever “Vice-Presi-
dente” ou “vice-presidente”, mas não “Vice-presidente”.

4.4 Vocativo

O vocativo é uma invocação ao destinatário. Nas comunicações 
oficiais, o vocativo será sempre seguido de vírgula.

Em comunicações dirigidas aos Chefes de Poder, utiliza-se a ex-
pressão Excelentíssimo Senhor ou Excelentíssima Senhora e o cargo 
respectivo, seguidos de vírgula.

Exemplos:
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,
Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Fede-

ral,
As demais autoridades, mesmo aquelas tratadas por Vossa Ex-

celência, receberão o vocativo Senhor ou Senhora seguido do cargo 
respectivo.

Exemplos:
Senhora Senadora,
Senhor Juiz,
Senhora Ministra,

Na hipótese de comunicação com particular, pode-se utilizar 
o vocativo Senhor ou Senhora e a forma utilizada pela instituição 
para referir-se ao interlocutor: beneficiário, usuário, contribuinte, 
eleitor etc.

Exemplos:
Senhora Beneficiária,
Senhor Contribuinte,

Ainda, quando o destinatário for um particular, no vocativo, po-
de-se utilizar Senhor ou Senhora seguido do nome do particular ou 
pode-se utilizar o vocativo “Prezado Senhor” ou “Prezada Senhora”.

Exemplos:
Senhora [Nome],
Prezado Senhor,

Em comunicações oficiais, está abolido o uso de Digníssimo 
(DD) e de Ilustríssimo (Ilmo.).

Evite-se o uso de “doutor” indiscriminadamente. O tratamento 
por meio de Senhor confere a formalidade desejada.

5 O padrão ofício

Até a segunda edição deste Manual, havia três tipos de expe-
dientes que se diferenciavam antes pela finalidade do que pela for-
ma: o ofício, o aviso e o memorando. Com o objetivo de uniformizá-
-los, deve-se adotar nomenclatura e diagramação únicas, que sigam 
o que chamamos de padrão ofício.

A distinção básica anterior entre os três era:
a) aviso: era expedido exclusivamente por Ministros de Estado, 

para autoridades de mesma hierarquia;
b) ofício: era expedido para e pelas demais autoridades; e
c) memorando: era expedido entre unidades administrativas 

de um mesmo órgão.

Atenção:Nesta nova edição ficou abolida aquela distinção e 
passou-se a utilizar o termo ofício nas três hipóteses.

A seguir, será apresentada a estrutura do padrão ofício, de 
acordo com a ordem com que cada elemento aparece no documen-
to oficial.

5.1 Partes do documento no padrão ofício
5.1.1 Cabeçalho

O cabeçalho é utilizado apenas na primeira página do docu-
mento, centralizado na área determinada pela formatação (ver su-
bitem “5.2 Formatação e apresentação”).

No cabeçalho deverão constar os seguintes elementos:
a) brasão de Armas da República: no topo da página. Não há 

necessidade de ser aplicado em cores. O uso de marca da institui-
ção deve ser evitado na correspondência oficial para não se sobre-
por ao Brasão de Armas da República.

2 O desenho oficial atualizado do Brasão de Armas da Repúbli-
ca pode ser localizado no sítio eletrônico da Presidência da Repúbli-
ca, na seção Símbolos Nacionais. 

No caso de documento a ser impresso, exclusivamente quando 
o signatário for o Presidente da República, Ministro de Estado ou a 
autoridade máxima de autarquia, será utilizado timbre em relevo 
branco, nos termos do disposto no Decreto no 80.739, de 14 de 
novembro de 1977.

b) nome do órgão principal;
c) nomes dos órgãos secundários, quando necessários, da 

maior para a menor hierarquia; e
d) espaçamento: entrelinhas simples (1,0).

Os dados do órgão, tais como endereço, telefone, endereço de 
correspondência eletrônica, sítio eletrônico oficial da instituição, 
podem ser informados no rodapé do documento, centralizados.

5.1.2 Identificação do expediente

Os documentos oficiais devem ser identificados da segui te ma-
neira:

a) nome do documento: tipo de expediente por extenso, com 
todas as letras maiúsculas;
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CONCEITOS FUNDAMENTAIS DE ARQUIVOLOGIA.O GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO E A GESTÃO DE DOCUMEN-
TOS: DIAGNÓSTICOS; ARQUIVOS CORRENTES E INTERMEDIÁRIO; PROTOCOLOS; AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS; 
ARQUIVOS PERMANENTES. TIPOLOGIAS DOCUMENTAIS E SUPORTES FÍSICOS: MICROFILMAGEM; AUTOMAÇÃO; 

PRESERVAÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE DOCUMENTOS

A arquivística é uma ciência que estuda as funções do arquivo, e também os princípios e técnicas a serem observados durante a atu-
ação de um arquivista sobre os arquivos e, tem por objetivo, gerenciar todas as informações que possam ser registradas em documentos 
de arquivos.

A Lei nº 8.159/91 (dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e entidades privadas e dá outras providências) nos dá sobre 
arquivo: 

“Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições 
de caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que 
seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.”

Á título de conhecimento segue algumas outras definições de arquivo.
 “Designação genérica de um conjunto de documentos produzidos e recebidos por uma pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

caracterizado pela natureza orgânica de sua acumulação e conservado por essas pessoas ou por seus sucessores, para fins de prova ou 
informação”, CONARQ.

“É o conjunto de documentos oficialmente produzidos e recebidos por um governo, organização ou firma, no decorrer de suas ativi-
dades, arquivados e conservados por si e seus sucessores para efeitos futuros”, Solon Buck (Souza, 1950) (citado por PAES, Marilena Leite, 
1986).

“É a acumulação ordenada dos documentos, em sua maioria textuais, criados por uma instituição ou pessoa, no curso de sua ativ-
idade, e preservados para a consecução dos seus objetivos, visando à utilidade que poderão oferecer no futuro.” (PAES, Marilena Leite, 
1986).

De acordo com uma das acepções existentes para arquivos, esse também pode designar local físico designado para conservar o ac-
ervo.

A arquivística está embasada em princípios que a diferencia de outras ciências documentais existentes. 
Vejamos:

O princípio de proveniência nos remete a um conceito muito importante aos arquivistas: o Fundo de Arquivo, que se caracter-
iza como um conjunto de documentos de qualquer natureza – isto é, independentemente da sua idade, suporte, modo de produção, 
utilização e conteúdo– reunidos automática e organicamente –ou seja, acumulados por um processo natural que decorre da própria 
atividade da instituição–, criados e/ou acumulados e utilizados por uma pessoa física, jurídica ou poruma família no exercício das suas 
atividades ou das suas funções.
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Esse Fundo de Arquivo possui duas classificações a se destacar.
Fundo Fechado – quando a instituição foi extinta e não produz mais documentos estamos.
Fundo Aberto - quando a instituição continua a produzir documentos que se vão reunindo no seu arquivo.

Temos ainda outros aspectos relevantes ao arquivo, que por alguns autores, podem ser classificados como princípios e por outros, 
como qualidades ou aspectos simplesmente, mas que, independente da classificação conceitual adotada, são relevantes no estudo da 
arquivologia. São eles:

- Territorialidade: arquivos devem ser conservados o mais próximo possível do local que o gerou ou que influenciou sua produção.
- Imparcialidade: Os documentos administrativos são meios de ação e relativos a determinadas funções. Sua imparcialidade explica-se 

pelo fato de que são relativos a determinadas funções; caso contrário, os procedimentos aos quais os documentos se referem não funcio-
narão, não terão validade. Os documentos arquivísticos retratam com fidelidade os fatos e atos que atestam.

- Autenticidade: Um documento autêntico é aquele que se mantém da mesma forma como foi produzido e, portanto, apresenta o 
mesmo grau de confiabilidade que tinha no momento de sua produção.

Por finalidade a arquivística visa servir de fonte de consulta, tornando possível a circulação de informação registrada, guardada e 
preservada sob cuidados da Administração, garantida sua veracidade.

Costumeiramente ocorre uma confusão entre Arquivo e outros dois conceitos relacionados à Ciência da Informação, que são a Bib-
lioteca e o Museu, talvez pelo fato desses também manterem ali conteúdo guardados e conservados, porém, frisa-se que trata-se de 
conceitos distintos.

O quadro abaixo demonstra bem essas distinções:

Arquivos Públicos
Segundo a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, art.7º, Capítulo II:
“Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos 

de âmbito federal, estadual, do distrito federal e municipal, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias”.
Igualmente importante, os dois parágrafos do mesmo artigo diz:
“§ 1º São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de caráter público, por entidades 

privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no exercício de suas atividades.
§ 2º A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua documentação à institu-

ição arquivística pública ou a sua transferência à instituição sucessora.»
Todos os documentos produzidos e/ou recebidos por órgãos públicos ou entidades privadas (revestidas de caráter público – mediante 

delegação de serviços públicos) são considerados arquivos públicos, independentemente da esfera de governo.

Arquivos Privados
De acordo com a mesma Lei citada acima:
 “Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decor-

rência de suas atividades.”
Para elucidar possíveis dúvidas na definição do referido artigo, a pessoa jurídica a qual o enunciado se refere diz respeito à pessoa 

jurídica de direito privado, não se confundindo, portanto, com pessoa jurídica de direito público, pois os órgãos que compõe a adminis-
tração indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, são também pessoas jurídicas, destituídas de poder político e dotadas de 
personalidade jurídica própria, porém, de direito público.

Exemplos:
• Institucional: Igrejas, clubes, associações, etc.
• Pessoais: fotos de família, cartas, originais de trabalhos, etc.
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• Comercial: companhias, empresas, etc.
A arquivística é desenvolvida pelo arquivista, profissional com for-

mação em arquivologia ou experiência reconhecida pelo Estado. Ele 
pode trabalhar em instituições públicas ou privadas, centros de docu-
mentação, arquivos privados ou públicos, instituições culturais etc.

Ao arquivista compete gerenciar a informação, cuidar da ges-
tão documental, conservação, preservação e disseminação da in-
formação contida nos documentos, assim como pela preservação 
do patrimônio documental de um pessoa (física ou jurídica), institu-
ção e, em última instância, da sociedade como um todo. 

Também é função do arquivista recuperar informações ou ela-
borar instrumentos de pesquisas arquivisticas.1

GESTÃO DE DOCUMENTOS.

Um documento (do latim documentum, derivado de docere “ensi-
nar, demonstrar”) é qualquer meio, sobretudo gráfico, que comprove 
a existência de um fato, a exatidão ou a verdade de uma afirmação etc. 
No meio jurídico, documentos são frequentemente sinônimos de atos, 
cartas ou escritos que carregam um valor probatório. 

Documento arquivístico: Informação registrada, independen-
te da forma ou do suporte, produzida ou recebida no decorrer da 
atividade de uma instituição ou pessoa e que possui conteúdo, con-
texto e estrutura suficientes para servir de prova dessa atividade. 

Administrar, organizar e gerenciar a informação é uma tare-
fa de considerável importância para as organizações atuais, sejam 
essas privadas ou públicas, tarefa essa que encontra suporte na 
Tecnologia da Gestão de Documentos, importante ferramenta que 
auxilia na gestão e no processo decisório.

A gestão de documentos representa um conjunto de procedi-
mentos e operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, 
uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, 
visando a sua eliminação ou recolhimento para a guarda perma-
nente.

Através da Gestão Documental é possível definir qual a politi-
ca arquivistica adotada, através da qual, se constitui o patrimônio 
arquivistico. Outro aspecto importante da gestão documental é de-
finir os responsáveis pelo processo arquivistico.

A Gestão de Documentos é ainda responsável pela implanta-
ção do programa de gestão, que envolve ações como as de acesso, 
preservação, conservação de arquivo, entre outras atividades.

Por assegurar que a informação produzida terá gestão ade-
quada, sua confidencialidade garantida e com possibilidade de ser 
rastreada, a Gestão de Documentos favorece o processo de Acred-
itação e Certificação ISO, processos esses que para determinadas 
organizações são de extrema importância ser adquirido.

Outras vantagens de se adotar a gestão de documentos é a 
racionalização de espaço para guarda de documentos e o controle 
deste a produção até arquivamento final dessas informações.

A implantação da Gestão de Documentos associada ao uso 
adequado da microfilmagem e das tecnologias do Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos deve ser efetiva visando à garantia no 
processo de atualização da documentação, interrupção no proces-
so de deterioração dos documentos e na eliminação do risco de 
perda do acervo, através de backup ou pela utilização de sistemas 
que permitam acesso à informação pela internet e intranet.

A Gestão de Documentos no âmbito da administração pública 
atua na elaboração dos planos de classificação dos documentos, 
TTD (Tabela Temporalidade Documental) e comissão permanente 
de avaliação. Desta forma é assegurado o acesso rápido à infor-
mação e preservação dos documentos.

1 Adaptado de George Melo Rodrigues

Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e ex-
pedição de documentos.

Esse processo acima descrito de gestão de informação e doc-
umentos segue um tramite para que possa ser aplicado de forma 
eficaz, é o que chamamos de protocolo.

O protocolo é desenvolvido pelos encarregados das funções 
pertinentes aos documentos, como, recebimento, registro, dis-
tribuição e movimentação dos documentos em curso. 

A finalidade principal do protocolo é permitir que as infor-
mações e documentos sejam administradas e coordenadas de for-
ma concisa, otimizada, evitando acúmulo de dados desnecessários, 
de forma que mesmo havendo um aumento de produção de docu-
mentos sua gestão seja feita com agilidade, rapidez e organização.

Para atender essa finalidade, as organizações adotam um sis-
tema de base de dados, onde os documentos são registrados assim 
que chegam à organização.

A partir do momento que a informação ou documento chega 
é adotado uma rotina lógica, evitando o descontrole ou problemas 
decorrentes por falta de zelo com esses, como podemos perceber:

Recebimento:
Como o próprio nome diz, é onde se recebe os documentos e 

onde se separa o que é oficial e o que é pessoal.
Os pessoais são encaminhados aos seus destinatários.
Já os oficiais podem sem ostensivos e sigilosos. Os ostensivos 

são abertos e analisados, anexando mais informações e assim enca-
minhados aos seus destinos e os sigilosos são enviados diretos para 
seus destinatários.

Registro:
Todos os documentos recebidos devem ser registrados eletro-

nicamente com seu número, nome do remetente, data, assunto 
dentre outras informações.

Depois do registro o documento é numerado (autuado) em or-
dem de chegada.

Depois de analisado o documento ele é classificado em uma ca-
tegoria de assunto para que possam ser achados. Neste momento 
pode-se ate dar um código a ele.

 
Distribuição:
Também conhecido como movimentação, é a entrega para 

seus destinatários internos da empresa. Caso fosse para fora da 
empresa seria feita pela expedição.

Tramitação:
A tramitação são procedimentos formais definidas pela empre-

sa. É o caminho que o documento percorre desde sua entrada na 
empresa até chegar ao seu destinatário (cumprir sua função).Todas 
as etapas devem ser seguidas sem erro para que o protocolo consi-
ga localizar o documento. Quando os dados são colocados correta-
mente, como datas e setores em que o documento caminhou por 
exemplo, ajudará a agilizar a sua localização.

 
Expedição de documentos:
A expedição é por onde sai o documento. Deve-se verificar 

se faltam folhas ou anexos. Também deve numerar e datar a cor-
respondência no original e nas cópias, pois as cópias são o acom-
panhamento da tramitação do documento na empresa e serão 
encaminhadas ao arquivo. As originais são expedidas para seus 
destinatários.
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Após cumprirem suas respectivas funções, os documentos devem ter seu destino decidido, seja este a sua eliminação ou 

Sistemas de classificação
O conceito de classificação e o respectivo sistema classificativo a ser adotado, são de uma importância decisiva na elaboração de um 

plano de classificação que permita um bom funcionamento do arquivo. 
Um bom plano de classificação deve possuir as seguintes características:
- Satisfazer as necessidades práticas do serviço, adotando critérios que potenciem a resolução dos problemas. Quanto mais simples 

forem as regras de classificação adotadas, tanto melhor se efetuará a ordenação da documentação;
- A sua construção deve estar de acordo com as atribuições do organismo (divisão de competências) ou em última análise, focando a 

estrutura das entidades de onde provém a correspondência;
- Deverá ter em conta a evolução futura das atribuições do serviço deixando espaço livre para novas inclusões;
- Ser revista periodicamente, corrigindo os erros ou classificações mal efetuadas, e promover a sua atualização sempre que se en-

tender conveniente.

A classificação por assuntos é utilizada com o objetivo de agrupar os documentos sob um mesmo tema, como forma de agilizar sua 
recuperação e facilitar as tarefas arquivísticas relacionadas com a avaliação, seleção, eliminação, transferência, recolhimento e acesso a 
esses documentos, uma vez que o trabalho arquivístico é realizado com base no conteúdo do documento, o qual reflete a atividade que 
o gerou e determina o uso da informação nele contida. A classificação define, portanto, a organização física dos documentos arquivados, 
constituindo-se em referencial básico para sua recuperação. 

Na classificação, as funções, atividades, espécies e tipos documentais distribuídos de acordo com as funções e atividades desempe-
nhadas pelo órgão. 

A classificação deve ser realizada de acordo com as seguintes características: 

De acordo com a entidade criadora
- PÚBLICO – arquivo de instituições públicas de âmbito federal ou estadual ou municipal.
- INSTITUCIONAL – arquivos pertencentes ou relacionados à instituições educacionais, igrejas, corporações não-lucrativas, sociedades 

e associações.
- COMERCIAL- arquivo de empresas, corporações e companhias.
- FAMILIAR ou PESSOAL - arquivo organizado por grupos familiares ou pessoas individualmente.
. 
De acordo com o estágio de evolução (considera-se o tempo de vida de um arquivo)
- ARQUIVO DE PRIMEIRA IDADE OU CORRENTE - guarda a documentação mais atual e frequentemente consultada. Pode ser mantido 

em local de fácil acesso para facilitar a consulta.
- ARQUIVO DE SEGUNDA IDADE OU INTERMEDIÁRIO - inclui documentos que vieram do arquivo corrente, porque deixaram de ser 

usados com frequência. Mas eles ainda podem ser consultados pelos órgãos que os produziram e os receberam, se surgir uma situação 
idêntica àquela que os gerou. 

- ARQUIVO DE TERCEIRA IDADE OU PERMANENTE - nele se encontram os documentos que perderam o valor administrativo e cujo uso 
deixou de ser frequente, é esporádico. Eles são conservados somente por causa de seu valor histórico, informativo para comprovar algo 
para fins de pesquisa em geral, permitindo que se conheça como os fatos evoluíram. 

De acordo com a extensão da atenção
Os arquivos se dividem em:
- ARQUIVO SETORIAL - localizado junto aos órgãos operacionais, cumprindo as funções de um arquivo corrente.
- ARQUIVO CENTRAL OU GERAL - destina-se a receber os documentos correntes provenientes dos diversos órgãos que integram a 

estrutura de uma instituição.

De acordo com a natureza de seus documentos
- ARQUIVO ESPECIAL - guarda documentos de variadas formas físicas como discos, fitas, disquetes, fotografias, microformas (fichas 

microfilmadas), slides, filmes, entre outros. Eles merecem tratamento adequado não apenas quanto ao armazenamento das peças, mas 
também quanto ao registro, acondicionamento, controle e conservação.

- ARQUIVO ESPECIALIZADO – também conhecido como arquivo técnico, é responsável pela guarda os documentos de um determina-
do assunto ou setor/departamento específico.
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De acordo com a natureza do assunto
- OSTENSIVO: aqueles que ao serem divulgados não prejudi-

cam a administração;
- SIGILOSO: em decorrência do assunto, o acesso é limitado, 

com divulgação restrita.

De acordo com a espécie
- ADMINISTRATIVO: Referente às atividades puramente admi-

nistrativas;
- JUDICIAL: Referente às ações judiciais e extrajudiciais; 
- CONSULTIVO: Referente ao assessoramento e orientação jurí-

dica. Busca dirimir dúvidas entre pareceres, busca alternativas para 
evitar a esfera judicial.

De acordo com o grau de sigilo
- RESERVADO: Dados ou informações cuja revelação não-au-

torizada possa comprometer planos, operações ou objetivos neles 
previstos;

- SECRETO: Dados ou informações referentes a sistemas, ins-
talações, projetos, planos ou operações de interesse nacional, a 
assuntos diplomáticos e de inteligência e a planos ou detalhes, pro-
gramas ou instalações estratégicos, cujo conhecimento não auto-
rizado possa acarretar dano grave à segurança da sociedade e do 
Estado;

- ULTRASSECRETO: Dados ou informações referentes à sobe-
rania e à integridade territorial nacional, a plano ou operações mi-
litares, às relações internacionais do País, a projetos de pesquisa 
e desenvolvimento científico e tecnológico de interesse da defesa 
nacional e a programas econômicos, cujo conhecimento não auto-
rizado possa acarretar dano excepcionalmente grave à segurança 
da sociedade e do Estado.

Arquivamento e ordenação de documentos

O arquivamento é o conjunto de técnicas e procedimentos que 
visa ao acondicionamento e armazenamento dos documentos no 
arquivo.

Uma vez registrado, classificado e tramitado nas unidades 
competentes, o documento deverá ser encaminhado ao seu desti-
no para arquivamento, após receber despacho final.

O arquivamento é a guarda dos documentos no local estabe-
lecido, de acordo com a classificação dada. Nesta etapa toda a at-
enção é necessária, pois um documento arquivado erroneamente 
poderá ficar perdido quando solicitado posteriormente. 

O documento ficará arquivado na unidade até que cumpra o 
prazo para transferência ao Arquivo Central ou sua eliminação.

As operações para arquivamento são:
1. Verificar se o documento destina-se ao arquivamento;
2. Checar a classificação do documento, caso não haja, atribuir 

um código conforme o assunto;
3. Ordenar os documentos na ordem sequencial;
4. Ao arquivar o documento na pasta, verificar a existência de 

antecedentes na mesma pasta e agrupar aqueles que tratam do 
mesmo assunto, por consequência, o mesmo código;

5. Arquivar as pastas na sequência dos códigos atribuídos – 
usar uma pasta para cada código, evitando a classificação “diver-
sos”;

6. Ordenar os documentos que não possuem antecedentes de 
acordo com a ordem estabelecida – cronológica, alfabética, geográ-
fica, verificando a existência de cópias e eliminando-as. Caso não 
exista o original manter uma única cópia;

7. Arquivar o anexo do documento, quando volumoso, em cai-
xa ou pasta apropriada, identificando externamente o seu conteúdo 
e registrando a sua localização no documento que o encaminhou.

8. Endereçamento - o endereço aponta para o local onde os 
documentos/processos estão armazenados. 

Devemos considerar duas formas de arquivamento: A horizon-
tal e a vertical.

- Arquivamento Horizontal: os documentos são dispostos uns 
sobre os outros, ―deitados, dentro do mobiliário. É indicado para 
arquivos permanentes e para documentos de grandes dimensões, 
pois evitam marcas e dobras nos mesmos.

- Arquivamento Vertical: os documentos são dispostos uns 
atrás dos outros dentro do mobiliário. É indicado para arquivos 
correntes, pois facilita a busca pela mobilidade na disposição dos 
documentos. 

Para o arquivamento e ordenação dos documentos no arquivo, 
devemos considerar tantos os métodos quanto os sistemas.

Os Sistemas de Arquivamento nada mais são do que a possib-
ilidade ou não de recuperação da informação sem o uso de instru-
mentos.

Tudo o que isso quer dizer é apenas se precisa ou não de uma 
ferramenta (índice, tabela ou qualquer outro semelhante) para lo-
calizar um documento em um arquivo. 

Quando NÃO HÁ essa necessidade, dizemos que é um sistema 
direto de busca e/ou recuperação, como por exemplo, os métodos 
alfabético e geográfico. 

Quando HÁ essa necessidade, dizemos que é um sistema indi-
reto de busca e/ou recuperação, como são os métodos numéricos.

A ORDENAÇÃO é a reunião dos documentos que foram classifi-
cados dentre de um mesmo assunto.

Sua finalidade é agilizar o arquivamento, de forma organizada 
e categorizada previamente para posterior arquivamento.

Para definir a forma da ordenação é considerada a natureza 
dos documentos, podendo ser:2

1. Arquivamento por assunto
Uma das técnicas mais utilizadas para a gestão de documentos 

é o arquivamento por assunto. Como o próprio nome já adianta, 
essa técnica consiste em realizar o arquivamento dos documentos 
de acordo com o assunto tratado neles.

Isso permite agrupar documentos que tratem de assuntos cor-
relatos e permite encontrar informações completas sobre deter-
minada matéria de forma simples e direta, sendo especialmente 
interessante para empresas que lidam com um grande volume de 
documentos de um mesmo tema.

2. Método alfabético
Uma das mais conhecidas técnicas de arquivamento de docu-

mentos é o método alfabético, que consiste em organizar os do-
cumentos arquivados de acordo com a ordem alfabética desses, 
permitindo uma consulta mais intuitiva e eficiente.

Como a própria denominação já indica, nesse esquema o ele-
mento principal considerado é o nome. Estamos falando sobre um 
método muito usado nas empresas por apresentar a vantagem de 
ser rápido e simples.

No entanto, quando se armazena um número muito grande de 
informações, é comum que existam alguns erros. Isso acontece de-
vido à grande variedade de grafia dos nomes e também ao cansaço 
visual do funcionário.

Para que a localização e o armazenamento dos documentos 
se tornem mais rápidos, é possível combinar esse método com a 
escolha de cores. Dessa forma, fica mais simples encontrar a letra 
procurada.

2 Adaptado de www.agu.gov.br
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CONCEITOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE APLICATIVOS PARA EDIÇÃO DE TEXTOS, PLANILHAS E APRESENTAÇÕES: AMBIEN-
TE MICROSOFT OFFICE

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas em 
geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – Power-
Point. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 

então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo com a necessidade.
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• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações de-
sejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinhamen-

tos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE ATALHO

Justificar (arruma a direito e a esquerda de acordo com a margem Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos de 

nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos automáticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas e baixas 

Limpa a formatação

• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da seguinte forma:
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Podemos então utilizar na página inicial os botões para operar diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página inicial
- Mudar Forma

- Mudar cor de Fundo
- Mudar cor do texto

Inserir - Inserir Tabelas
- Inserir Imagens

Revisão Verificação e correção ortográfica

Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para cálculos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, dentre 

outras funcionalidades importantes, que fazem parte do dia a dia do uso pessoal e empresarial. 
São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados automaticamente.

• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados são calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmulas espe-

cíficas do aplicativo. 
– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )
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– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na célula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica de uma 
planilha.

• Formatação células

• Fórmulas básicas

ADIÇÃO =SOMA(célulaX;célulaY)

SUBTRAÇÃO =(célulaX-célulaY)

MULTIPLICAÇÃO =(célulaX*célulaY)

DIVISÃO =(célulaX/célulaY)

• Fórmulas de comum interesse

MÉDIA (em um intervalo de células) =MEDIA(célula X:célulaY)

MÁXIMA (em um intervalo de células) =MAX(célula X:célulaY)

MÍNIMA (em um intervalo de células) =MIN(célula X:célulaY)

PowerPoint
O PowerPoint é um editor que permite a criação de apresentações personalizadas para os mais diversos fins. Existem uma série de 

recursos avançados para a formatação das apresentações, aqui veremos os princípios para a utilização do aplicativo.
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• Área de Trabalho do PowerPoint

Nesta tela já podemos aproveitar a área interna para escrever conteúdos, redimensionar, mover as áreas delimitadas ou até mesmo 
excluí-las. No exemplo a seguir, perceba que já movemos as caixas, colocando um título na superior e um texto na caixa inferior, também 
alinhamos cada caixa para ajustá-las melhor.

Perceba que a formatação dos textos é padronizada. O mesmo tipo de padrão é encontrado para utilizarmos entre o PowerPoint, o 
Word e o Excel, o que faz deles programas bastante parecidos, no que diz respeito à formatação básica de textos. Confira no tópico referen-
te ao Word, itens de formatação básica de texto como: alinhamentos, tipos e tamanhos de letras, guias de marcadores e recursos gerais.

Especificamente sobre o PowerPoint, um recurso amplamente utilizado a guia Design. Nela podemos escolher temas que mudam a 
aparência básica de nossos slides, melhorando a experiência no trabalho com o programa.
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ESTATÍSTICA DESCRITIVA E ANÁLISE EXPLORATÓRIA DE 
DADOS: GRÁFICOS, DIAGRAMAS, TABELAS, MEDIDAS 
DESCRITIVAS (POSIÇÃO, DISPERSÃO, ASSIMETRIA E 

CURTOSE)

ESTATÍSTICA DESCRITIVA
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais ca-

racterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. 

Noções de estatística
A estatística torna-se a cada dia uma importante ferramenta 

de apoio à decisão. Resumindo: é um conjunto de métodos e técni-
cas que auxiliam a tomada de decisão sob a presença de incerteza.

Estatística descritiva (Dedutiva)
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais ca-

racterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. Fazemos uso de:

Tabelas de frequência - Ao dispor de uma lista volumosa de 
dados, as tabelas de frequência servem para agrupar informações 
de modo que estas possam ser analisadas. As tabelas podem ser de 
frequência simples ou de frequência em faixa de valores.

Gráficos - O objetivo da representação gráfica é dirigir a aten-
ção do analista para alguns aspectos de um conjunto de dados. Al-
guns exemplos de gráficos são: diagrama de barras, diagrama em 
setores, histograma, boxplot, ramo-e-folhas, diagrama de disper-
são, gráfico sequencial.

Resumos numéricos - Por meio de medidas ou resumos numé-
ricos podemos levantar importantes informações sobre o conjunto 
de dados tais como: a tendência central, variabilidade, simetria, va-
lores extremos, valores discrepantes, etc.

Estatística inferencial (Indutiva)
Utiliza informações incompletas para tomar decisões e tirar 

conclusões satisfatórias. O alicerce das técnicas de estatística infe-
rencial está no cálculo de probabilidades. Fazemos uso de:

Estimação - A técnica de estimação consiste em utilizar um 
conjunto de dados incompletos, ao qual iremos chamar de amos-
tra, e nele calcular estimativas de quantidades de interesse. Estas 
estimativas podem ser pontuais (representadas por um único valor) 
ou intervalares.

Teste de Hipóteses - O fundamento do teste estatístico de hi-
póteses é levantar suposições acerca de uma quantidade não co-
nhecida e utilizar, também, dados incompletos para criar uma regra 
de escolha.

População e amostra

População: é o conjunto de todas as unidades sobre as quais 
há o interesse de investigar uma ou mais características.

Variáveis e suas classificações
Qualitativas – quando seus valores são expressos por atribu-

tos: sexo (masculino ou feminino), cor da pele, entre outros. Dize-
mos que estamos qualificando.

Quantitativas – quando seus valores são expressos em núme-
ros (salários dos operários, idade dos alunos, etc). Uma variável 
quantitativa que pode assumir qualquer valor entre dois limites 
recebe o nome de variável contínua; e uma variável que só pode 
assumir valores pertencentes a um conjunto enumerável recebe o 
nome de variável discreta.

Fases do método estatístico
- Coleta de dados: após cuidadoso planejamento e a devida 

determinação das características mensuráveis do fenômeno que se 
quer pesquisar, damos início à coleta de dados numéricos necessá-
rios à sua descrição. A coleta pode ser direta e indireta.

- Crítica dos dados: depois de obtidos os dados, os mesmos 
devem ser cuidadosamente criticados, à procura de possível falhas 
e imperfeições, a fim de não incorrermos em erros grosseiros ou 
de certo vulto, que possam influir sensivelmente nos resultados. A 
crítica pode ser externa e interna.

- Apuração dos dados: soma e processamento dos dados obti-
dos e a disposição mediante critérios de classificação, que pode ser 
manual, eletromecânica ou eletrônica.

- Exposição ou apresentação de dados: os dados devem ser 
apresentados sob forma adequada (tabelas ou gráficos), tornando 
mais fácil o exame daquilo que está sendo objeto de tratamento 
estatístico.

- Análise dos resultados: realizadas anteriores (Estatística Des-
critiva), fazemos uma análise dos resultados obtidos, através dos 
métodos da Estatística Indutiva ou Inferencial, que tem por base 
a indução ou inferência, e tiramos desses resultados conclusões e 
previsões.

Censo
É uma avaliação direta de um parâmetro, utilizando-se todos 

os componentes da população.
Principais propriedades:
- Admite erros processual zero e tem 100% de confiabilidade;
- É caro;
- É lento;
- É quase sempre desatualizado (visto que se realizam em pe-

ríodos de anos 10 em 10 anos);
- Nem sempre é viável.

Dados brutos: é uma sequência de valores numéricos não or-
ganizados, obtidos diretamente da observação de um fenômeno 
coletivo.

Rol: é uma sequência ordenada dos dados brutos.

Tabelas de frequência
 A partir dos dados brutos, podemos agrupar os valores de uma 

variável quantitativa ou qualitativa e construir a chamada tabela de 
frequências. As tabelas de frequências podem ser simples ou por 
faixas de valores, dependendo da classificação da variável.

Tabela de frequência simples
São adequadas para resumir observações de uma variável qua-

litativa ou quantitativa discreta, desde que esta apresente um con-
junto pequeno de diferentes valores. Exemplo:
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A variável estado civil é qualitativa nominal e no levantamento feito nos 385 indivíduos apareceram respostas que foram agrupadas 
em 5 níveis (categorias) para esta variável: Solteiro, Casado, Divorciado, Viúvo e Outro. A construção da tabela de frequência simples, 
neste caso, resume os dados brutos pela contagem de vezes (frequência absoluta) que uma determinada categoria foi observada.

Tabelas de frequências em faixas de valores
Para agrupar dados de uma variável quantitativa contínua ou até mesmo uma variável quantitativa discreta com muitos valores di-

ferentes, a tabela de frequências simples não é mais um método de resumo, pois corremos o risco de praticamente reproduzir os dados 
brutos.

Utilizando este procedimento, devemos tomar cuidado pois ao contrário da tabela de frequência simples, não é mais possível repro-
duzir a lista de dados a partir da organização tabular. Em outras palavras, estamos perdendo informação ao condensá-las.

Exemplo: A tabela traz dados sobre as horas semanais de atividades físicas dos 50 estudantes que participaram do levantamento 
sobre hábitos de lazer.

O resumo da tabela é feito mediante a construção de 6 intervalos de comprimento igual a 2 horas e posteriormente a contagem de 
indivíduos com valores identificados ao intervalo. Um indivíduo que gastou 6 horas semanais de exercício será contado no quarto interva-
lo (6|–8) que inclui o valor 6 e exclui o valor 8.

Para acharmos esses valores vamos fazer uso das seguintes informações:
- Determinar a quantidade de classes(k)

- Calcular a amplitude das classes(h):
**Calcule a amplitude do conjunto de dados: L = xmáx–xmín
**Calcule a amplitude (largura) da classe: h = L / k
Arredonde convenientemente
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- Calcular os Limites das Classes

- Limite das classes
Utilize a notação: [x,y) –intervalo de entre x (fechado) até y 

(aberto)
Frequentemente temos que “arredondar “a amplitude das 

classes e, consequentemente, arredondar também os limites das 
classes. Como sugestão, podemos tentar, se possível, um ajuste si-
métrico nos limites das classes das pontas nas quais, usualmente, a 
quantidade de dados é menor.

- Ponto médio das classes
xk= (Lsuperior–Linferior) / 2

Distribuição de frequência

Frequência absoluta e Histograma1

Quando trabalhamos com um grande quantitativo de dados, 
passamos a trabalhar com os dados agrupados. Então fazemos uso 
das tabelas de distribuição de frequência, entre outros recursos 
que facilitarão a compreensão dos dados.

Na distribuição de frequência listamos todos os valores coleta-
dos, um em cada linha, marcam-se as vezes em que eles aparecem, 
incluindo as repetições, e conta-se a quantidade de ocorrências de 
cada valor. Por este motivo, tabelas que apresentam valores e suas 
ocorrências denominam-se distribuição de frequências.

O termo “frequência” indica o número de vezes que um dado 
aparece numa observação estatística. Exemplo:

Um professor organizou os resultados obtidos em uma prova 
com 25 alunos da seguinte forma:

Vamos organizá-los de modo que a consulta a eles seja simplifi-
cada. Então, faremos a distribuição de frequência destas notas, por 
meio da contagem de dados, que podemos chamar de frequência 
de dados absolutos.

1  Associação Educacional Dom Bosco - Estatística e probabilidade - Uanderson 
Rebula de Oliveira

Esta forma de organizar dados é conhecida como distribuição 
de frequência, e o número de vezes que um dado aparece é chama-
do de frequência absoluta. O somatório SEMPRE é a quantidade de 
dados apresentados, que neste é 25.

Quando os dados numéricos são organizados, eles geralmen-
te são ordenados do menor para o maior, divididos em grupos de 
tamanho razoável e, depois, são colocados em gráficos para que 
se examine sua forma, ou distribuição. Este gráfico é chamado de 
Histograma. Um histograma é um gráfico de colunas juntas. Em um 
histograma não existem espaços entre as colunas adjacentes, como 
ocorre em um gráfico de colunas. No exemplo, a escala horizontal 
(→) representa as notas e a escala vertical (↑) as frequências. Os 
gráficos são a melhor forma de apresentação dos dados.

Em Estatística não trabalhamos somente com frequência ab-
soluta (f), mas também com outros tipos de frequências, que são: 
frequência relativa (fr), frequência absoluta acumulada (Fa) e fre-
quência relativa cumulada (FRa).

Frequência Relativa fr (%)
Representado por fr(%), significa a relação existente entre a 

frequência absoluta f e a soma das frequências ∑f. É a porcenta-
gem (%) do número de vezes que cada dado aparece em relação 
ao total.
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Frequência Absoluta Acumulada Fa
Representado por Fa, significa a soma das frequências absolu-

tas até o elemento analisado.

Frequência Relativa Acumulada FRa (%)
Representado por FRa (%), significa a soma das frequências re-

lativas fr(%) até o elemento analisado.

Observe que os valores ao lado, deverão coincidir.

Agrupamento em Classes
Em uma distribuição de frequência, ao se trabalhar com gran-

des conjuntos de dados e com valores dispersos, podemos agrupá-
-los em classes. Isso torna muito fácil a compreensão dos dados e 
uma melhor visualização dos mesmos.

Se um conjunto de dados for muito disperso, uma representa-
ção melhor seria através do agrupamento dos dados com a cons-
trução de classes de frequência. Caso isso não ocorresse, a tabela 
ficaria muito extensa. 

Exemplo: Um radar instalado em uma rodovia registrou a velo-
cidade (em Km/h) de 40 veículos.

Montando a tabela de distribuição de frequência temos:

É fácil ver que a distribuição de frequências diretamente obtida 
a partir desses dados é dada uma tabela razoavelmente extensa.
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A distribuição em” classes” é como se fosse uma compressão dos dados. Imagine se fizéssemos uma distribuição de frequência de 
todas velocidades (de 70 a 128). A tabela ficaria imensa! Por este motivo existe a distribuição de frequência com classes.

Como criar uma Distribuição de Frequência com classes
Partindo dos dados anteriores teremos: 
- Calcule a quantidade de classes (i), pela raiz da quantidade de dados. São 40 veículos. Então:
√40 = 6,3 ≈ i = 6 classes.
- Calcule a amplitude de classe (h) que é o tamanho da classe, sendo:

O maior valor (128) e o Menor valor (70) são obtidos da lista dos registros das velocidades dos 40 veículos.
- Montar as classes a partir do Menor valor (70), somando com a amplitude de classe (10) até que se chegue na 6ª classe, assim:

Com isso termos os dados distribuídos da seguinte forma:

Tipos de intervalos de classe

No Brasil usa-se o intervalo ├ (Resolução 866/66 do IBGE). Já na literatura estrangeira utiliza-se comumente com intervalo fechado.

Conceitos importantes
Limites de classe ‐ São os valores extremos de cada classe. No exemplo 70 ├ 80, temos que o limite inferior é 70 e o limite superior 

80.
Amplitude total da distribuição (AT) – É a diferença entre o limite superior da última classe e o limite inferior da primeira classe, no 

exemplo 130 – 70 = 60.
Amplitude amostral (AA) – É a diferença entre o valor máximo e o valor mínimo da amostra, no exemplo 128 – 70 = 58.

A seguir estão as distribuições de frequências absoluta f, relativa fr(%), absoluta acumulada Fa e relativa acumulada FRa(%), bem 
como o Histograma desta distribuição.
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O PAPEL POLÍTICO PEDAGÓGICO E ORGANICIDADE DO 
ENSINAR, APRENDER E PESQUISAR

A teoria histórico‐cultural tem suas origens nos estudos de Lev 
Semenovich Vygotsky (1896‐1934). Procurando entender a estag‐
nação em que a psicologia se encontrava no início do século XX, 
Vygotsky desenvolveu estudos que demonstravam a mediação so‐
cial no desenvolvimento das funções psicológicas superiores. Para 
Oliveira (1997), três são os pilares dessa nova abordagem:

‐as funções psicológicas têm um suporte biológico, pois são 
produtos da atividade cerebral;

‐o funcionamento psicológico fundamenta‐se nas relações so‐
ciais entre os indivíduos e o mundo exterior, as quais se desenvol‐
vem num processo histórico;

‐a relação homem/mundo é uma relação mediada por sistemas 
simbólicos (OLIVEIRA, 1997, p. 23).

Ao estudar a relação entre o pensamento e a linguagem, Vy‐
gotsky expressou divergências em relação aos esquemas propostos 
pelos behavioristas e por Piaget. Para os behavioristas, o desenvol‐
vimento da linguagem passa pelo discurso oral e pelo murmúrio 
até atingir o discurso interior. Para Piaget, o desenvolvimento ia do 
“pensamento autístico para o discurso socializado e o pensamento 
lógico através do discurso e do pensamento egocêntrico” (VYGOS‐
TKY, s/d). As conclusões a que Vygotsky chegou mostraram que “a 
verdadeira trajetória de desenvolvimento do pensamento não vai 
no sentido do pensamento individual para o socializado, mas do 
pensamento socializado para o individual” (VYGOTSKY, s/d, grifo 
nosso).

Essa constatação permitiu a Vygotsky compreender que o pen‐
samento não é formado com autonomia e independência, mas sob 
condições determinadas, sob a mediação dos signos e dos instru‐
mentos culturais que se apresentam histórica e socialmente dispo‐
níveis. Assim,

[…] o processo de mediação, por meio de instrumentos e sig‐
nos, é fundamental para o desenvolvimento das funções psico‐
lógicas superiores, distinguindo o homem dos outros animais. A 
mediação é um processo essencial para tornar possível atividades 
psicológicas voluntárias, intencionais, controladas pelo próprio in‐
divíduo (OLIVEIRA, 1997, p. 33).

As experiências desenvolvidas por Vygotsky permitiram que ele 
colocasse em primeiro plano algo que a psicologia até então tinha 
ignorado: o papel fundamental da atividade infantil na evolução do 
processo intelectivo da criança: “este processo é desencadeado pe‐
las ações da criança; os objetos com que esta lida representam a 
realidade e modelam os seus processos de pensamento” (VYGOT‐
SKY, s/d, grifo nosso).

Os “sistemas de representação da realidade” (OLIVEIRA, 1997, 
p. 36) são socialmente estabelecidos, entre eles a linguagem, siste‐
ma simbólico básico que une todos os seres humanos. A interação 
social e a convivência com determinadas maneiras de agir e deter‐
minados produtos culturais é que “os indivíduos vão construir seu 
sistema de signos, o qual consistirá numa espécie de ‘código’ para 
decifração do mundo” (OLIVEIRA, 1997, p. 37).

Outro conceito inovador proposto por Vygotsky é o de Zona 
de Desenvolvimento Proximal (ZDP). Segundo Oliveira (1997), Vy‐
gotsky observou existirem atividades que podem ser realizadas 
sem a ajuda de outras pessoas, por corresponderem a conceitos 
já internalizados pelo indivíduo, ao que denominou nível de desen‐
volvimento real. Por outro lado, o nível de desenvolvimento poten‐
cial possibilita‐nos realizar algumas tarefas com a ajuda de outras 
pessoas. A Zona de Desenvolvimento Proximal (ZDP) corresponde à 
distância entre o nível de desenvolvimento real, que se costuma de‐

terminar através da solução independente de problemas, e o nível 
de desenvolvimento potencial, determinado através da solução de 
problemas sob a orientação de um adulto ou em colaboração com 
companheiros mais capazes (VYGOTSKY, 1984, P. 97, apud OLIVEI‐
RA, 1997, p. 60).

É na ZDP que deve atuar o educador, procurando colaborar 
para a viabilização de processos que estão amadurecendo nos alu‐
nos. Assim, não basta submeter o aluno a condições ideais de es‐
tudo e esperar que ele faça seu próprio caminho; o educador deve 
procurar intervir sempre que necessário à elevação da qualidade da 
aprendizagem. Assim, “a mediação do professor é imprescindível, 
pois o sujeito não se apropria do significado apenas por estar inseri‐
do em ambientes propícios, sejam eles alfabetizadores, letrados ou 
científicos” (GALUCH, SFORNI, 2009, p. 123).

Os trabalhos de Vygotsky deram origem a uma linha de pen‐
samento conhecida como teoria histórico‐cultural. Sob a influência 
de Vygotsky desenvolveu‐se a escola de psicologia soviética, que 
aprofundou a abordagem de que o homem não pode ser estuda‐
do separado das condições objetivas (históricas, socioculturais) em 
que vive, constituindo o que Vygotsky denominou psicologia social. 
Como vimos, para Vygotsky, as marcas da existência social não es‐
tão apenas nas coisas, mas na mente do ser humano, que elabora 
conceitos a partir dos signos com os quais se relaciona.

Os pesquisadores da teoria histórico‐cultural deram prosse‐
guimento ao trabalho de Vygotsky, principalmente dois dos seus 
discípulos: Alexander Romanovich Luria (1902‐1977) e Alexei Niko‐
laievich Leontiev (1904‐1977). Luria desenvolveu pesquisas neurop‐
sicológicas, na busca de identificar os processos mentais resultantes 
da atividade humana, ou seja, da relação dos seres humanos com 
os objetos sociais com os quais interagem, para Vygotsky, “um dos 
principais mecanismos a serem compreendidos no estudo do ser 
humano (OLIVEIRA, 1997, P. 38), pois constitui um “processo em 
que as atividades externas e as funções interpessoais transformam‐
‐se em atividades internas, intrapsicológicas” (OLIVEIRA, 1997, p. 
38).

Em seus trabalhos, Luria identificou três unidades de funciona‐
mento no cérebro: a unidade para regulação da atividade cerebral 
e do estado de vigília, a unidade para recebimento, análise e recebi‐
mento de informações e a unidade para programação, regulação e 
controle da atividade (OLIVEIRA, 1997, p. 86‐87). Para Luria (2000), 
um dos princípios básicos da psicologia materialista consiste em 
compreender que os processos mentais dependem de formas de 
vida ativas em um ambiente apropriado. Essa psicologia também 
assume que a ação humana altera o ambiente, assim como a vida 
mental humana é um produto de atividades continuamente novas, 
manifestas na prática social (LURIA, 2000, tradução nossa).

Leontiev é o principal formulador da Teoria da Atividade. Essa 
teoria tem como foco a afirmação de Vygotsky de que “o ponto 
chave do desenvolvimento social e humano constitui o conceito de 
atividade” (apud PATINO GARZON, 2007, tradução nossa). Na Uni‐
versidade de Helsinki, na Finlândia, funciona o Centro para a Teoria 
da Atividade e Pesquisa de Trabalho Desenvolvimental, fundado em 
1994 e dirigido por Yrjo Engeström, um dos mais influentes teoricos 
da teoria histórico‐cultural (LIBÂNEO, FREITAS, s/d).

Com base nesse conceito, observa‐se que “a cultura humana 
transcorre, através da atividade, como processo que mediatiza a 
relação entre o homem e sua realidade objetiva. Por meio dela, o 
homem modifica a realidade e se forma e transforma a si mesmo” 
(PATINO GARZON, 2007, tradução nossa). Leontiev descreve como a 
mediação está presente desde cedo nas atividades humanas:

A situação do desenvolvimento do indivíduo humano reve‐
la seus traços especiais mesmo nos estágios mais precoces. Seu 
princípio reside no caráter de mediação das conexões da criança 
com o mundo circundante. No início, as conexões biológicas dire‐
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tas, criança‐mãe, são logo mediadas por objetos: a mãe alimenta a 
criança com uma tigela, veste‐a com roupas e, para diverti‐la, ma‐
nipula brinquedos. Por outro lado, as conexões da criança com as 
coisas são mediadas pelas pessoas que a circundam: a mãe coloca 
a criança perto das coisas que lhe são atraentes, providencia para 
que fiquem perto dela, ou, talvez, tira‐as dela. Numa palavra, a ati‐
vidade da criança aparece, cada vez mais, como a realização de suas 
conexões com os seres humanos através das coisas, e conexões com 
as coisas através dos seres humanos (LEONTIEV, 2000, grifo nosso).

“Na psicologia animal o objeto não se distingue das necessi‐
dades do ser que age sobre esse objeto” (DUARTE, 2004, p. 52). 
Diferente da atividade animal, em que há uma vinculação direta 
entre o motivo e o objeto da atividade, na atividade humana nem 
sempre esse laço fica evidente e atividade e objetivo parecem estar 
separados. Leontiev, procura, assim diferenciar atividade e ação. Dá 
como exemplo a caça coletiva entre grupos pré‐históricos, atividade 
composta por várias ações. Uma dessas ações fica a cargo de algu‐
mas pessoas do grupo que exercem a função de “batedores”, cuja 
missão seria a de espantar os animais na direção dos integrantes 
do grupo que têm como função abater a caça. São ações diferen‐
tes (espantar os animais, abater), coordenadas para o sucesso da 
atividade. Como ressalta Duarte (2004, p. 53), se desconhecemos a 
lógica da atividade, até estranhamos a ação dos membros do grupo 
que espantam os animais em vez persegui‐los. Observando a forma 
como se organizam as atividades humanas, Leontiev constata que 
“a capacidade de conscientemente formular e perseguir objetivos 
é um traço que distingue o homem dos outros animais” (OLIVEIRA, 
1997, p. 96).

Leontiev diferencia ainda entre o significado e o sentido da 
ação:

Usando os termos de Leontiev, ao conteúdo da ação, isto é, 
àquilo que constitui seu objeto, vincula‐se o “significado da ação”, 
ou seja, o significado da ação é aquilo que o sujeito faz, é a resposta 
à pergunta: O que o indivíduo está fazendo? Mas a consciência hu‐
mana, segundo Leontiev, trabalha com as relações entre o significa‐
do e o sentido da ação. O que seria o sentido da ação? Para Leontiev 
o sentido da ação é dado por aquilo que liga, na consciência do 
sujeito, o objeto de sua ação (seu conteúdo) ao motivo dessa ação 
(DUARTE, 2004, p. 55).

Transpondo as considerações acima para a realidade escolar, 
podemos deduzir que muitos alunos são levados à alienação pela 
“incapacidade de perceber o objetivo de uma atividade” (LEFFA, 
2005, p. 24). Logo,

Em termos do objetivo, tentou‐se mostrar que o aluno, da mes‐
ma maneira que o operário numa grande linha de montagem, corre 
o risco de alienar‐se da atividade na qual está envolvido quando 
não consegue estabelecer a relação entre o que faz num determi‐
nado momento e o resultado final a que pretende chegar (LEFFA, 
2005, p. 29).

Como disse Elhammoumi (2002), Vygotsky morreu cedo e não 
teve tempo de sistematizar o seu pensamento, como fez Piaget, que 
viveu até os oitenta e quatro anos. Apesar disso, Vygotsky deu uma 
contribuição fundamental para o avanço da psicologia, com profun‐
dos reflexos na educação, como mostram algumas das perspectivas 
aqui apontadas. Para Rambusch (2006), “os pesquisadores preci‐
sam considerar a aprendizagem e a apropriação de conhecimentos 
em termos de interação e construção de significados dentro de um 
contexto sociocultural” (RAMBUSCH, 2006, tradução nossa), como 
se propõe aqui em relação ao uso do blog, com a expectativa de que 
a reorganização intrapsicológica possa ser detectada no momento 
de sua gênese.

Outro importante psicólogo russo, Piotr Galperin (1902‐1988), 
também colaborador da teoria histórico‐cultural e da teoria da ati‐
vidade, apontava a necessidade de se conhecer como a atividade 

mediada social e culturalmente se transforma em atividade mental 
(RAMBUSCH, 2006). Sua abordagem indica que a interação social 
com outras pessoas e o uso de diferentes tipos de ferramentas é 
condição necessária para o desenvolvimento de todas as formas de 
atividade mental (RAMBUSCH, 2006). Em suas palavras, sintetica‐
mente a relação sujeito‐objeto pode ser representada como “1) ati‐
vidade generalizada que conduz a 2) novas relações perceptivas que 
constroem 3) a imagem (psíquica)” (GOLDER, 1986, p. 45).

A contribuição de Galperin possibilita desenvolver um rotei‐
ro didático que organize a atividade cognitiva do estudante, e que 
pode ser aplicada à aprendizagem contextualizada com o blog, cujo 
passo a passo é descrito abaixo:

1. Se planejam as atitudes iniciais do sujeito em direção às me‐
tas do processo e a uma situação concreta de ensino e aprendiza‐
gem.

2. Se gera a orientação do sujeto mediante um sistema de de‐
senhos, diagramas e signos externos guiados, com a finalidade de 
que este desempenhe a ação.

3. O aprendiz, orientado pelas representações materializadas, 
começa a resolver diferentes tarefas pré‐definidas.

4. Plano de conversação externa socializada: o aprendiz com‐
partilha verbalmente uma reflexão sobre sua ação, a fim de tomar 
consciência acerca de suas ações na solução de problemas.

5. Se forma a reflexão verbal interna sobre a ação, com a finali‐
dade de interiorizar‐la.

6. Se interioriza a ação pasasndo ao plano mental e se “auto‐
matiza”, de tal manera que se converte em parte da vida psicológica 
do sujeto.

A Função Social da Escola
Tomando como base o texto Escola e professor: função social 

de Maria Fani Scheibel e Christiane Martinatti Maia, pretendo res‐
ponder aqui a alguns questionamentos levantados pelas autoras 
como O que é necessário saber sobre a escola? Qual sua função? A 
quais propósitos as escolas servem ou devem servir? Quais conhe‐
cimentos são mais relevantes? Como são priorizados esses conheci‐
mentos? Quais as formas de conhecimento e quem deve ter acesso 
a elas? O que significa conhecer algo? Como a escola se insere na 
comunidade? Esses elementos terão implicações diretas na organi‐
zação da escola, das práticas escolares (sala de aula), no currículo 
e no ensino? 

Entendo que é de fundamental importância termos claro qual 
a função social da escola na sociedade contemporânea para poder‐
mos, como professores, definirmos a nossa prática pedagógica em 
consonância com a função dessa escola. Portanto, é necessário que 
a mesma tenha um Projeto Político Pedagógico explicitando como 
ela é, que identidade quer construir e como executar as ações defi‐
nidas pela comunidade escolar. 

Sendo assim, pode‐se dizer que a escola é uma organização 
cuja função se encontra na necessidade de preparar os indivíduos 
para o desempenho de papéis sociais: O seu papel é difundir a sa‐
bedoria e esta é necessária para o funcionamento da sociedade. 
Reduz a ignorância e, por isso, permite que os indivíduos tenham 
uma conduta esclarecida. Assegura o ajustamento profissional, pois 
qualquer profissão requer uma quantidade considerável de conhe‐
cimentos. 

A escola é o meio social em que alunos e professores interagem 
na construção do saber. Agir nela é também agir sobre os atores 
escolares e elementos simbólicos que a constituem, e isso requer 
entendimento dos processos que nela ou com ela decorrem e das 
finalidades que lhe são socialmente cometidas. A escola muda na 
medida em que é compelida a mudar pela necessidade da função 
social que exerce, em ritmos, circunstâncias e elementos que se tor‐
nam difíceis de identificar e integrar. 
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O professor é ator decisivo na sua condução e é também sua a 
necessidade de interpretar os fenômenos com o rigor conseguido 
na reflexão cientificamente fundada. Assim, ela deve proporcionar 
a cada indivíduo a socialização dos primeiros valores partilhados na 
comunidade, princípios de significação coletiva que permitem a cir‐
culação, troca e compreensão das informações inerentes e necessá‐
rias ao funcionamento do sistema social. 

Para as autoras, isso significa que sua função social “é ajudar 
a realizar o processo de construção do conhecimento, cujo ponto 
de partida sempre é uma visão global, difusa, que funcionará como 
uma oportunidade de o professor contextualizar o ensino, isto é, 
buscar com o aluno e no aluno os conhecimentos prévios que este 
tem sobre o tema enfocado (contextualização/ problematização).” 

Devemos, deste modo, entender a escola e o conjunto de co‐
nhecimentos que ministra como elementos funcionais da cultura 
que a legitima, fruto e co‐construtora de um aparelho simbólico de 
que toda a ação social se inspira. A complexificação crescente da 
realidade social (e as necessidades que determina) vem fazendo 
com que, ao longo dos tempos, a escola venha evoluindo também, 
tendo a sua existência tomado forte sentido a partir do momento 
em que, há quatro milênios, a humanidade inventou a escrita e as‐
sim a necessidade de ensiná‐la. 

Portanto, para cumprir sua função social, a escola precisa con‐
siderar as práticas culturais, sociais, políticas e econômicas, entre 
outras, que perpassam nossa sociedade. 

No Brasil, aos poucos vem sendo dado à devida importância à 
escola, e a sua função educativa. Estamos vendo sua expansão gra‐
dual acompanhada das necessidades instrumentais de produção so‐
cial expressas curricularmente nos saberes úteis como ler, escrever 
e contar, elementos privilegiados nas práticas escolares nas séries 
iniciais do ensino fundamental e decisivos para o prosseguimento 
dos estudos. Porém, outros valores que a escola elege refletem a 
dificuldade em corresponder aos requisitos das mudanças sociais. 

Ainda estamos a passos lentos rumo a uma transformação 
correspondente com valores sociais da democracia e da cidadania. 
Na realidade, a escola continua a ser gerida por professores que 
são, bem ou mal, preparados para ensinar e que, pouco a pouco, 
tentam integrar os saberes necessários à função social da escola. 
Ainda estamos marcados por um imobilismo, fruto da simplicidade 
e constância dos processos que são utilizados para o ensino com‐
prometendo as aprendizagens dos alunos. 

Portanto, se faz necessário e urgente a responsabilização dos 
vários atores para com a realidade social que integram, e devem 
transformá‐la. Assim, deve ser introduzidas nos currículos experiên‐
cias de aprendizagem mais efetivas que proporcionem situações de 
participação dos alunos em “projetos coletivos de interesse da es‐
cola e da comunidade. Dessa forma, eles se exercitam na autono‐
mia e na convivência social saudável, aprendem a expressar ideias 
e opiniões, a ouvir e a debater, estabelecendo uma atitude em re‐
lação ao saber e ao conhecimento que os leve a querer aprender 
sempre mais (SCHEILBEL & MAIA). Sendo assim, para C. Rogers “o 
único homem que se educa é aquele aprendeu como aprender” e 
assim o conhecimento humano torna‐se um processo essencial‐
mente ativo. 

Para Piaget conhecer algo é agir sobre e transformá‐lo, apren‐
dendo os mecanismos dessa transformação vinculados com as 
ações transformadoras. Conhecer é, pois, assimilar o real às estru‐
turas de transformações, e são as estruturas elaboradas pela inteli‐
gência enquanto prolongamento direto da ação. 

A forma como se adquire o conhecimento implica diretamen‐
te no processo ensino‐aprendizagem. Assim, partindo do conceito 
piagetiano entende‐se que o ensino deve procurar desenvolver a 
inteligência promovendo as atividades do sujeito, considerando‐o 
inserido numa situação social. Nessa perspectiva, o professor exer‐
ce uma função de mediador do conhecimento. 

Cabe a ele evitar rotina, fixação de respostas e hábitos. Sua 
função consiste em provocar desequilíbrios, fazer desafios. Deve 
orientar o aluno e conceder‐lhe ampla margem de autocontrole 
e autonomia. Deve assumir o papel de investigador, pesquisador, 
orientador, coordenador, levando o aluno a trabalhar o mais inde‐
pendente possível. 

Portanto, a diversificação dos métodos de ensino é de funda‐
mental importância para o desenvolvimento do aluno em sala de 
aula. O jogo, a dramatização, os trabalhos em grupo, a discussão 
deliberada em comum, não só é condição para o desenvolvimento 
mental individual, para a autonomia dos indivíduos, como também 
o é para a superação do egocentrismo natural do comportamento 
humano, que só ocorre quando há conflitos provenientes de inte‐
resses diferentes dos indivíduos. 

Deve‐se, pois, enfatizar as sociedades, os agrupamentos infan‐
tis autônomos, para que o mecanismo social do respeito mútuo, da 
troca de informações e pontos de vista, base da cooperação, possa 
ser desenvolvido, como se cada indivíduo tivesse uma parcela da 
autoridade. 

Respondendo qual é o papel social da escola na sociedade 
atual cabe, agora, aos professores buscarem alternativas para que 
o ensinado possa desenvolver efetivamente os alunos para a com‐
preensão do mundo em que vivemos e poderem enfrentar os de‐
safios (globalização, aquecimento global, violência, desigualdade 
social, corrupção, analfabetismo, falta de solidariedade, etc.) que 
os afetam, agindo assim, para transformá‐lo. 

Sendo assim, os conteúdos curriculares a serem trabalhados 
na escola devem favorecer o desenvolvimento de uma visão crítica 
desses problemas, ou seja, devem ajudar os alunos a assumirem 
um posicionamento frente a eles como indivíduos e cidadãos. Por‐
tanto, os conteúdos que devem ser priorizados devem atender aos 
objetivos da educação básica tendo em vista as reais necessidades 
sociais dos nossos alunos, os quais devem apropriar‐se de conheci‐
mentos conceituais, procedimentais e atitudinais que os possibili‐
tem saber conhecer, saber fazer e saber ser. 

Nesse sentido, a escola estará contribuindo para o desenvol‐
vimento dos alunos nas quatro dimensões destacadas por Zabala: 
dimensão social, dimensão interpessoal, dimensão profissional e 
dimensão pessoal, tendo em vista que é na dimensão pessoal que 
compreende‐se o conhecer‐se a si mesmo, para buscar compreen‐
der o outro e a interpessoal compreende a relação com o outro. 

Portanto, pesquisando, planejando, selecionando materiais 
adequados são as formas que possibilitarão, ao professor, desenvol‐
ver melhor os conteúdos das disciplinas no dia‐a‐dia da sala de aula. 
Assim sendo, é necessário que os mais variados procedimentos se‐
jam adotados para encaminhar os assuntos e garantir que sejam 
aprendidos. Esses procedimentos podem desenvolvidos na forma 
de jogos os mais variados, brincadeiras, também as mais variadas, 
aula expositiva dialogada, produção de textos e outras atividades 
escritas como os exercícios e desenhos, uso de músicas temáticas e 
filmes, entre outros. 

Esses procedimentos devem ser justificados com base nas pos‐
sibilidades de participação que eles oferecem aos alunos tendo em 
vista, também, o atendimento às suas diferenças e os objetivos que 
se quer alcançar. No entanto, para isso é necessário que sejam usa‐
dos os mais variados recursos didáticos como livros, jornais, revis‐
tas, programa de TV, mapas, atlas, dicionários, etc. Do contrário, 
podemos estar caindo na máxima: “Eu finjo que ensino e os alunos 
fingem que aprendem”. 

Ou ainda, os alunos podem fazer jus à música do Pink Floyd 
Another brick in The Wall (Outro Tijolo sobre a Parede). Este tema, 
tal como a maioria da música, tem muito mais para se analisar do 
que simplesmente o refrão, ou o início da estrofe We don’t need no 
education (Nós não precisamos de nenhuma educação). Este tema 
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é na realidade uma crítica, na altura em relação a um período da 
Inglaterra, hoje ainda, em alguns casos, ao Brasil, ao sistema de en‐
sino. Um sistema que tem professores que ainda cometem o erro 
de, às vezes, não permitirem que os alunos pensem por si. 

Tentam controlar o pensamento e orientação dos alunos. É um 
sistema que, às vezes, representa uma falsa liberdade para os alu‐
nos, uma vez que os restringe em muitas coisas. Sobretudo na for‐
ma de pensar. Nesse caso, a culpa não é simplesmente do sistema, e 
sim, de alguns professores, que só aceitam que os alunos cheguem 
às mesmas conclusões que os mesmos. Atualmente pode‐se dizer 
que os professores a quem esta canção se dirige, pode também ser 
o nosso governo de esquerda, mas que na realidade pratica uma 
política de direita, tentando manipular o pensamento do povo, e da 
comunicação social. Isso, de certo modo, influencia negativamente 
para o desenvolvimento do indivíduo em todas as suas dimensões.

PROCESSO DE PLANEJAMENTO: CONCEPÇÃO, IMPOR‐
TÂNCIA, DIMENSÕES E NÍVEIS

Planejamento: concepções 
 O planejamento não deve ser tomado apenas como mais um 

procedimento administrativo de natureza burocrática, decorrente 
de alguma exigência superior ou mesmo de alguma instância ex‐
terna à instituição. Ao contrário, ele deve ser compreendido como 
mecanismo de mobilização e articulação dos diferentes sujeitos, 
segmentos e setores que constituem essa instituição e participam 
da mesma. 

A preocupação com o planejamento se desenvolveu, principal‐
mente, no mundo do trabalho, no contexto das teorias administra‐
tivas do campo empresarial.  

Essas teorias foram se constituindo nas chamadas escolas de 
administração, que têm influenciado o campo da administração 
escolar. Para muitos teóricos e profissionais, os princípios por elas 
defendidos seriam aplicáveis em qualquer campo da vida social e 
ou do setor produtivo, inclusive na gestão da educação e da escola.  

Essa influência deixa suas marcas também no que se refere ao 
planejamento, à medida que o mesmo assumiu uma centralidade 
cada vez maior, a partir dos princípios e métodos definidos por Tay‐
lor e os demais teóricos que o seguiram. Isso porque, a partir do 
taylorismo, assim como das teorias administrativas que o tomaram 
como referência, uma das principais tarefas atribuídas à gerência 
foram o planejamento e o controle do processo de trabalho. 

Na verdade, o formalismo e a burocratização do processo de 
planejamento no campo educacional decorrem, em boa medida, 
das marcas deixadas pelos modelos de organização do trabalho 
voltados, essencialmente, para a busca de uma maior produtivida‐
de, eficiência e eficácia da gestão e do funcionamento da escola. 
Isso secundariza os processos participativos, de trabalho coletivo e 
do compromisso social, requeridos pela perspectiva da gestão de‐
mocrática da educação. É o caso, por exemplo, dos modelos e das 
concepções de planejamento orientadas pelo horizonte do plane‐
jamento tradicional ou normativo e do planejamento estratégico.  

Mas, em contraposição a esses modelos, se construiu a pers‐
pectiva do planejamento participativo. 

 O planejamento tradicional ou normativo  
O planejamento tradicional ou normativo trabalha em uma 

perspectiva em que o planejamento é definido como mecanismo 
por meio do qual se obteria o controle dos fatores e das variáveis 
que interferem no alcance dos objetivos e resultados almejados. 
Nesse sentido, ele assume um caráter determinista em que o objeto 
do plano, a realidade, é tomada de forma estática, passiva, pois, em 
tese, tende a se submeter às mudanças planejadas.  

Ao lado dessas características, outros elementos marcam o pla‐
nejamento normativo: 

‐ Há uma ênfase nos procedimentos, nos modelos já estrutura‐
dos, na estrutura organizacional da instituição, no preenchimento 
de fichas e formulários, o que reduz o processo de planejamento a 
um mero formalismo. 

‐ O planejador é visto como o principal agente de mudança, 
desconsiderando‐se os fatores sociais, políticos, culturais que en‐
gendram a ação, o que se traduz numa visão messiânica daquele 
que planeja. Essa visão do planejador geralmente conduz a certo 
voluntarismo utópico. 

‐ Ao mesmo tempo em que, por um lado, há uma secundari‐
zação das dimensões social, política, cultural da realidade, por ou‐
tro lado, prevalece a tendência de se explicar essa realidade e as 
mudanças que nela acontecem como resultantes, basicamente, da 
dimensão econômica que a permeia. 

 
O planejamento estratégico 
 O planejamento estratégico, por sua vez, se desenvolveu den‐

tro de uma concepção de administração estratégica que se articula 
aos modelos e padrões de organização da produção, construídos 
no contexto das mudanças do mundo do trabalho e da acumulação 
flexível, a partir da segunda metade do século XX. Essa concepção 
de administração e de planejamento procura definir a direção a ser 
seguida por determinada organização, especialmente no que se 
refere ao âmbito de atuação, às macropolíticas e às políticas fun‐
cionais, à filosofia de atuação, aos macroobjetivos e aos objetivos 
funcionais, sempre com vistas a um maior grau de interação dessa 
organização com o ambiente. 

Essa interação com o ambiente, no entanto, é compreendida 
como a análise das oportunidades e ameaças do meio ambiente, de 
forma a estabelecer objetivos, estratégias e ações que possibilitem 
um aumento da competitividade da empresa ou da organização.  

Em síntese, o planejamento estratégico concebe e realiza o pla‐
nejamento dentro um modelo de decisão unificado e homogeneiza‐
dor, que pressupõe os seguintes elementos básicos:

- determinação do propósito organizacional em termos de va-
lores, missão, objetivos, estratégias, metas e ações, com foco em 
priorizar a alocação de recursos 

- análise sistemática dos pontos fortes e fracos da organização, 
inclusive com a descrição das condições internas de resposta ao am-
biente externo e à forma de modificá-las, com vistas ao fortaleci-
mento dessa organização 

-  delimitação dos campos de atuação da organização  
- engajamento de todos os níveis da organização para a conse-

cução dos fins maiores.

Em contraposição a esses modelos de planejamento, a pers‐
pectiva da gestão democrática da educação e da escola pressupõe 
o planejamento participativo como concepção e modelo de plane‐
jamento. O planejamento participativo deve, pois, enquanto me‐
todologia de trabalho, constituir a base para a construção e para a 
realização do Projeto Políticopedagógico da escola. 

O planejamento participativo não possui um caráter meramen‐
te técnico e instrumental, à medida que parte de uma leitura de 
mundo crítica, que apreende e denuncia o caráter excludente e de 
injustiça presente em nossa realidade. As características de tal rea‐
lidade, por sua vez, decorrem, dentre outros fatores, da falta ou da 
impossibilidade de participação e do fato de a atividade humana 
acontecer em todos os níveis e aspectos. Nessa perspectiva, a parti‐
cipação se coloca como requisito fundamental para uma nova edu‐
cação, uma nova escola, uma nova ordem social, uma participação 
que pressupõe e aponta para a construção coletiva da escola e da 
própria sociedade. 
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O planejamento participativo na educação e na escola traz con‐
sigo, ainda, duas dimensões fundamentais: o trabalho coletivo e o 
compromisso com a transformação social.  

O trabalho coletivo implica uma compreensão mais ampla da 
escola. É preciso que os diferentes segmentos e atores que cons‐
troem e reconstroem a escola apreendam suas várias dimensões 
e significados. Isso porque o caráter educativo da escola não resi‐
de apenas no espaço da sala de aula, nos processos de ensino e 
aprendizagem, mas se realiza, também, nas práticas e relações que 
aí se desenvolvem. A escola educa não apenas nos conteúdos que 
transmite, à medida que o processo de formação humana que ali se 
desenvolve acontece também nos momentos e espaços de diálogo, 
de lazer, nas reuniões pedagógicas, na postura de seus atores, nas 
práticas e modelos de gestão vivenciados. 

De outra parte, o compromisso com a transformação social 
coloca como horizonte a construção de uma sociedade mais justa, 
solidária e igualitária, e uma das tarefas da educação e da escola é 
contribuir para essa transformação. 

Por certo, como já analisamos em outros momentos neste cur‐
so, a escola pode desempenhar o papel de instrumento de repro‐
dução do modelo de sociedade dominante, à medida que reproduz 
no seu interior o individualismo, a fragmentação social e uma com‐
preensão ingênua e pragmática da realidade, do conhecimento e 
do próprio homem.  

Em contrapartida, a educação e a escola articuladas com a 
transformação social implicam uma nova compreensão do conhe‐
cimento, tomado agora como saber social, construção histórica, 
instrumento para compreensão e intervenção crítica na realidade. 
Concebem o homem na sua totalidade e, portanto, visam a sua for‐
mação integral: biológica, material, social, afetiva, lúdica, estética, 
cultural, política, entre outras. 

A partir dos aspectos aqui destacados, é possível definir os se‐
guintes elementos básicos que definem e caracterizam o planeja‐
mento participativo: 

‐ Distanciam‐se daqueles modelos de organização do traba‐
lho que separa, no tempo e no espaço, quem toma as decisões de 
quem as executa,  

‐ Conduzem à práxis (ver conceito na Sala Ambiente Projeto 
Vivencial) enquanto ação de forma refletida, pensada, 

‐ Pressupõem a unidade entre pensamento e ação, 
‐ O poder é exercido de forma coletiva, 
‐ Implicam a atuação permanente e organizada de todos os 

segmentos envolvidos com o trabalho educativo,  
‐ Constituem‐se num avanço, na perspectiva da superação da 

organização burocrática do trabalho pedagógico escolar, assentado 
na separação entre teoria e prática.   

O trabalho coletivo e o compromisso com a transformação so‐
cial colocam, pois, o planejamento participativo como perspectiva 
fundamental quando se pretende pensar e realizar a gestão demo‐
crática da escola. Ao mesmo tempo, essa concepção e esse modelo 
de planejamento se constituem como a base para a construção do 
Projeto Políticopedagógico da escola. 

O planejamento participativo implica, ainda, o aprofundamen‐
to crescente, a discussão e a reflexão sobre o tema da participação. 
Sobre essa temática, na Sala Ambiente Projeto Vivencial, importan‐
tes elementos são destacados também. 

Referência:
SILVA, M. S. P. Planejamento e Práticas da Gestão Escolar. Planejamen-

to: concepções. Escola de gestores. MEC.

PLANEJAMENTO DE ENSINO
Em se tratando da prática docente, faz‐ se necessário ainda 

mais desenvolver um planejamento. Neste caso, o ensino, tem 
como principal função garantir a coerência entre as atividades que 
o professor faz com seus alunos e, além disso, as aprendizagens que 
pretende proporcionar a eles. Então, pode‐se dizer que a forma de 
planejar deve focar a relação entre o ensinar e o aprender.

Dentro do planejamento de ensino, deve‐se desenvolver um 
processo de decisão sobre a atuação concreta por parte dos pro‐
fessores, na sua ação pedagógica, envolvendo ações e situações 
do cotidiano que acontecem através de interações entre alunos e 
professores.

O professor que deseja realizar uma boa atuação docente sabe 
que deve participar, elaborar e organizar planos em diferentes ní‐
veis de complexidade para atender, em classe, seus alunos. Pelo en‐
volvimento no processo ensino‐aprendizagem, ele deve estimular a 
participação do aluno, a fim de que este possa, realmente, efetuar 
uma aprendizagem tão significativa quanto o permitam suas possi‐
bilidades e necessidades.

O planejamento, neste caso, envolve a previsão de resultados 
desejáveis, assim como também os meios necessários para os al‐
cançar. A responsabilidade do mestre é imensa. Grande parte da 
eficácia de seu ensino depende da organicidade, coerência e flexibi‐
lidade de seu planejamento.

O planejamento de ensino é que vai nortear o trabalho do pro‐
fessor e é sobre ele que far‐se‐á uma reflexão maior neste texto.

Fases do planejamento de ensino e sua importância no pro-
cesso de ensino-aprendizagem

O planejamento faz parte de um processo constante através 
do qual a preparação, a realização e o acompanhamento estão inti‐
mamente ligados. Quando se revisa uma ação realizada, prepara‐se 
uma nova ação num processo contínuo e sem cortes. No caso do 
planejamento de ensino, uma previsão bem‐feita do que será reali‐
zado em classe, melhora muito o aprendizado dos alunos e aperfei‐
çoa a prática pedagógica do professor. Por isso é que o planejamen‐
to deve estar “recheado” de intenções e objetivos, para que não se 
torne um ato meramente burocrático, como acontece em muitas 
escolas. A maneira de se planejar não deve ser mecânica, repetitiva, 
pelo contrário, na realização do planejamento devem ser considera‐
dos, combinados entre si, os seguintes aspectos: 

1) Considerar os alunos não como uma turma homogênea, mas 
a forma singular de apreender de cada um, seu processo, suas hipó‐
teses, suas perguntas a partir do que já aprenderam e a partir das 
suas histórias; 

2) Considerar o que é importante e significativo para aquela 
turma. Ter claro onde se quer chegar, que recorte deve ser feito na 
História para escolher temáticas e que atividades deverão ser im‐
plementadas, considerando os interesses do grupo como um todo.

Para considerar os conhecimentos dos alunos é necessário pro‐
por situações em que possam mostrar os seus conhecimentos, suas 
hipóteses durante as atividades implementadas, para que assim 
forneçam pistas para a continuidade do trabalho e para o planeja‐
mento das ações futuras.

É preciso pensar constantemente para quem serve o planeja‐
mento, o que se está planejando e para quê vão servir as suas ações.

Algumas indagações auxiliam quando se está construindo um 
planejamento. Seguem alguns exemplos: 

- O que pretende-se fazer, por quê e para quem? 
- Que objetivos pretendem-se alcançar?
- Que meios/estratégias são utilizados para alcançar tais ob-

jetivos? 
- Quanto tempo será necessário para alcançar os objetivos? 
- Como avaliar se os resultados estão sendo alcançados?


	OP-009MR-21-PREP-SEE-DF-TEC-SEC-ESCOLAR
	OP-009MR-21-PREP-SEE-DF-TEC-SEC-ESCOLAR
	00 - INDICE BASE (OPÇÃO)_01_2021
	01 - Língua Portuguesa
	02 - LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
	03 - NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
	04 - BASES LEGAIS E TEMAS DA EDUCAÇÃO NACIONAL E DISTRITAL
	05 - ATUALIDADES
	06 - NORMAS TÉCNICAS DE CORRESPONDÊNCIA
	07-TÉCNICAS DE ARQUIVO
	08 - NOÇÕES DE INFORMÁTICA
	09-NOÇÕES DE ESTATÍSTICA
	10 - PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO


